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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

PREGÃO ELETRÔNICO N",t 5/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 5/2026

MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA Aberto

TIPO

REGTME DE EXECUÇÃO

OBJETO

PRÂZO DÊUGÊNCIA

Ei,PREÍTADA POR PREçO GLOBAL

Este pÍocedimento licitatóno obedeceÉ integralmente à [ei n0 14.133. de 10 de

abril de 2021 [Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativosi e aindâ, pela Lei

Complêmentar no 123/2006, assim como as cláusulas e condi@es constantes

dêste Editâ1.

A presente licitação tem por obieto a contratação de empresa especializada

para o íornecimento de serviços comuns de engenharia civil, sanitária e

ambiental para beneficiamento de resÍduos da construção civil,operação de

unidade de compostagem de Iesíduos orgânicos e disposição tinal de

resíduos urbanos a Íim de atender ao Decreto Federal 10.936/2022 e a Lei

Federal n014.02612020 no Município de Laranieiras/Se tendo especificados

êm seus anexos parte intêgíante do presente Edital.

O prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) anos contados do(a)

ordêm de sêNiços, prorrogávêl por mais 05 (cinco) anos, na forma do artigo

í07 da Lei n' í4.133, de 2021.

HORARIO

ABERTURA DA SESSÃO 18t06t2026 09:00h

REFERÊNCIA DE TEMPO: Pâra todas as reíerêneias de tempo explicitadas neste edital será observado o

horário de Brasília,

FORMÂLIZAçÃO DE CONSULTA§ E EDITAL

Prefeitura Municipal de Lârênjeiras

Endereço: Rua Sagradó Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de Sergipe

AGENTÊ DE coNTRATAçÃo: LivyaLays dos Santos

@laranie ôomail.com

OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o htios:liww.lcitanet com bre

ondê o edltal estará disponível ou na dirigir-se a PIeÍeitura Municipal de

Laranjeiras no endeÍeÇo acima citado

rão ser obtidas pelos teleÍones da platâforma Portal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS. PML

BASE LEGAL

I DIA

LOCAL DA DISPUfA - Portal httcs;r/!ív"w.liciianet,com ilri
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

de Licitaçoes - Licitanet, site: htt0í:llu ,!,r4.iicitanet.ccrn.br(34) 2512-6500 (Supofie aos Fomecedores) ou pelo e-

mail o fc-eceoor@l c taneLcom.br / eone'c al,Ol citaret,con.br.

PROCES SO LICITATÓRIO N". 1s/2026 . PREG O ELETRÔNICO N" 15t2026

O Municipio de Laranjeiras/Se, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrito no CNPJ/MF sob o no

13.120.613/0001-04, faz saber aos interessados que íará realizar, no dia í I de junho 2026(í 8 de junho9) às

09:00hs, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO no 15/2026 a A presente licitação tem por objeto

a contÍatação de empresa especializada para o fornecimento de serviços comuns de engenharia civil, sanitária e

ambiental para beneÍiciamento de resíduos da construção civil,operação de unidade de compostagem de

residuos orgânicos e disposição ,inal de resíduos urbanos a fim de atender ao Decreto FedêÍal 10.93612022 e a

Lei Federal no14,02612020 no Município de Laranjeiras/Se tendo especificados em seus anexos parte integrante

do presentê Edital.

Critério de J ulgamento:Menor Preço Global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global, na forma através da plataforma

httosJ/ww,licita net.com.bÍ , nos termos da Lei no 14.13312021, e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital

DO OBJETO

O obleto da presente licitação é A presenle licitação tem por obieto a contratação dê emprêsa especializada

para o fornecimento de serviços comuns de engenharia civil, sanitária e ambiental para beneficiamênto de

resíduos da construção civil,opêração de unidade de compostagem de resíduos orgânicos e disposição final de

resíduos urbanos a fim de atender ao Decreto Fêderal 10,93612022 e a Lei Federal n0í4.026/2020 no Município de

Larânjeiras/Se têndo especificados em sêus anexo§ parte intêgÍante do presentê Edital,

2.i. A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, conÍorme tabela constante no

Termo de Referência e ETP, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

3.0 . CREDENCIAIiIEI{TO:

3.1 Para participar do Pregão Eletrônico, o licitantê deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO" através

s:/do sitehtt 0 /licitanêt.com.br/

+



PREFEITURA MUNICIPAT DE LARANJEIRAS/SE

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42a49da Lei Complementarnol23,del4de

dezembro de 2006;

3.5 0 licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaraçáo de ME/EPP e que terá direito a

usuÍruir do lratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mmo microempresa, empresa

de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenÉo de benefícios a que se refere o item 3.4 Íica limilada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitaçá0, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a receitâ bruta máxima admitida para Íins de

enquadramento como empÍesa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância

desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declaraçóes acima não terá direito a usufruir do Íatamento

favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte eequiparadas;

3.8 A empresa que declariar Íalsamente enquadrada mmo Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte

(Epp), paia beneÍlcrar-se do tratamento diÍerenciado, inconerá em infração penal e estará sujeita às penas

previótas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.g O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas dedarações, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidadedo provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitaçâo por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso' ainda que

por terceiros

4.1 poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta licitação, que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçâo, constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participago nesta licitação importa à proponentê na irrestrita aceitaçáo das condiçóes estabelecidas no

presenie Ediial,-Oem como, a observância dos regulamentos, normas administralivas e técnicas apliúveis,

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ense.iará no sumário IMPEDIMENTO da

proponente, no reÍe rid o ce rta m e;

3.2 O credenciamento dar-sê-á pela atribuiçáo de chave de identificação e de sênha, pessoal e inhansÍerível,

para acesso ao sislemaeletrônico;'3.3 
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realiza@o das transaçóes inerentes ao

Pregão Elêtrônico;

', ''",]r
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4,0 PARNCPAÇÃO DO PREGÃO:
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4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou redamação

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licilantes deveráo ler atentamente o Edital e

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especiÍicaçôes do ANEXO I (TERMO DEREFERÊNCIA);

4.4 poderáo participar deste PREGÃO: Somente poderão participar destePregão, via inteÍnet, os

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências dêste

Edital e da legislaçao a ele correlata, inclusive quanto à documentaçáo, e que estelam devidamente

credenciadas, ahavés do sitehttos J/licitanet.com.brl:

4.4.1 A participaçao do Pregáo se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e

subsequenle encàminhameÀto da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica,

observada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2 lndependentemente de dedaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condiçôes estipuladas neste Edital e sêus Anexos, sem prejuizo da esfita observância das normas

contidas na legislaçâo mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaÉo de propostas serão de

responsabilidadeexclusivadolicitante,nãosendodoórgãolicitanle,emnenhumahipótese responsável pelos

mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, ou pela sua evenfual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão procedêr ao credenciamento antes da data marcada para início da

sessâo pública viainternet;

4.4.S O credenciamento dar-s$á pela atribuição de chave de identiÍicaçáo e de senha, pessoal e intransíerivel,

para acesso ao Sistema EletrÔnico, no site Jllicitanet m.brin

4.4,6 O credenciamento iunto ao provêdor do Sistema implica na responsabilidade legal Única e exclusiva do

Licitante, ou de seu repiesentante legat e na presunção de sua capacidade técnica para realiza@o das

transaçoes inerentes ao Prêgão;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada dtretamente ou poÍ seu representante, não cabendo ao pÍovedor do Sistema, ou do Órgão

licitantà, promotora da licitaçã0, responsabilrdade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que, porterceiros;

+.+.e À peida da senha ou a quebra de sigilo deveráo ser comunicadas ao provedor do Sistema para imêdiâto

bloqueio deacesso;

+
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4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse PREGÃO, as empresas enquadradas nos

casos a seguir:

a) pessoa íísica ou .1urídica que se enconlre, ao tempo da licitaçã0, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza lécnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalizâçâo ou na gestão do mntrato, ou que deles Seja cÔnjuge, companheiro ou

parente em linha reta, mlateral ou por aÍinidade, até o tercêiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

d) pessoa Íisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada ludicialmente, mm trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

4,5,1 O impedimento de que trata a alinea'a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitante que atue em

substituiçâo a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o inÍuito de burlar a eÍetividade da san$o a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovâdo o ilícito ou a

utilização Íraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que se.ja sua forma de constituição; empresas que estiverem em

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução

ou liquidaÇã0, Ressalva:É possível a participação de empresas em recuperação iudicial' desde que

amparadas com certidão enitida peta instância judicial competente, que certifique que a inferessada

está apta econômica e financeircmente a padicipar de prccedimento licitatótio nos Úermos da Lei no'

8666/199g. (TCU, Ac. 8.271/2011'2a Câmara, Dou de04/1012011);

4.S.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou conlratar com a Administração Pública. Para veriíicação das

condições definidas neste item, a Agente de Contratação, promoverá a consulta eleÍônica junto ao CadasÍo

Nacional de Empresas lnidÔneas eSuspensas - CEIS;

4,S.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Municípiol

#-



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensáo ou

impedidas de licitar por órgáo da Administraçáo Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o

Ato tenha sido publicado na imprensaoficial;

4,5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitaçã0, bem assim empresa da

qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsáveltécnico.

4.6 A participação na sessão pública da intemet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

4.6,1 Os documentos necessários à participação na presente licitaçâo, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional dopaís;

4.6.2 Não seráo aceitos documentos apresentados por meio de fltas, discos magnéticos, Íilmes ou cópias em

fac-símile, mesmo aulenticadas, salvo quando expressamenle peÍmitidos noEdital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da proposta depreços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condiçóes para participação no certame e assumlr a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentosapresentados;

4.6.5 O contratado deverá manter, durante loda a vigência do contrato, as mesmas condiçÓes de habilitação e

qualiÍicação exigidas nalicitaçáo;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estâbelecidos pela Lei Complementar n0 123/2006

devêráo atender às regras de identificaçáo, atos ê manifêstação de interessê, bem como aos demais avisos

emilidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrÔnico. nos momentos e temposadequados;

5.1 Os licitantes encaminharã0, exclusivamente por _meio do sistema (httos:l/licitanet.ccm brl),

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a

,DESCR|çÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇo e a MARCA

{CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário Iimite de início da Sessão Pública, horário de Brasília,

àxclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, entã0, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de

envio dessadocumentação;

: { -}:
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PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS/SE

5.2 A fasê de habilitação antecedêrá as fasês de lances e apresêntação da proposta conforme justificativa

no Estudo Técnico Preliminar, os licitantes encaminharão, na Íorma e no pÍazo estabelecido neste edital,

simultaneamente os documentos de habilitação e a pr0posta de preços.

5.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃo DA

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o principio da impessoalidade e preservar o sigilo daspÍopostas.

5.4 Em caso de identificação da licitanie na proposta cadasirada, esta será DESCLASSIFICADA

pelo(a)pregoeiro(a);

5.5 A Licitanle será responsável por todas as transaçÕes que Íorêm efetuadas êm seu nome no Sistema

Eletrônjco, assumindo como Íirmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessãopÚblica;

5.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especiÍcações deste objeto descritas no P0RTALe as especiÍicações

constantes do Edital e anexos, prevalecerão às últimas;

S,7 Na Proposta de PreÇos inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compóem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros quê incidam direta ou indiretamente na execução do objeto destalicitaçáo;

S.g As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentaçáo de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1" da LC n0 123,

de2006:

5.10 Até a abertura da sessâo pública, os liciiantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitaÇão anteriormente inseridos nosistema;

5.'l 1 Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordern de classiÍicação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apÓs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento daproposta;

5.13 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaçóes assumidas êm seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como verdadeiras e ÍiÍmes suas propostas e subsequentes lances, bem como

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de

5.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apÓs o encerramento do envio delances;

5.8 O envio da proposta, ammpanhada dos documentos dê habilitaçao exigidos neste Edital, oconerá por

meio de chave oe acesso esenha;

k



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS/SE

negócios diante da lnobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexá0.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.2 Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operactonais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou lndiretamente no fornecimento

dosbens;

6.4 0s preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exdusiva

responsâbilid;de do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno,

omissão ou qualquer outropÍetexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

suaapresentaçáo;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO Vll deste Edital

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente dê Contratação abrirá a sessáo pública, verificando as

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar êm perfeita consonância com as

especiÍicaçóes e condições detalhadas no item 6.1 doedital;

7.2 O(a) agente de contratação(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a

proposia ofórtada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÂ0 DETALHADA DO OBJETO'do sistema,

confrontando suas caracteristicas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado

pelo órgão requerente), DESCLASSIFICAND0, motivadamente, aquelas que não estejam em conÍormidade,

que forem omissas ou apresentarem irregularidadesinsanáveis;

6.'1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preênchimento, no sistema eletrÔnico, dos seguintes

campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.'1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

ReÍerência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de garanlia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou maniÍestadamente inexequível,

o agente de contratação obrigatoriamente justlficará, por meio do sistema, e entãoDESCLASSIFICAú;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequivel, caso o

mesmo náo honre a oferta encaminhada, terá sua proposta re.leitada na fase deaceitabilidade;

7.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances, única e exclusivamente, via

lnternet no site https://www licitanet.com.br/. conÍorme Edital

7.8 0licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelosistema;

7.9 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que mbrir a melhor ofertâ será de R$ 10.000,00 (dez

mil reais), por tratar-se de serviços de engenharia serào consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores Íorem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orpdo pela Administraçã0,

independentemente do regime de execuçã0.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", hipótese em

que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou

decrescentes;

7.'11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do periodo de

duração da sessãopública;

i .:* i..:-r ;

ffi_

7,12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no caso

de lancesintermediános;

7,13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pÚblica encerrar'se-

áautomaticamente;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas

do certame pelo(a)agente de contratação(a),

7.7 0s licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessáo e

as regras estabelecidas noEdital;
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7.14 Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÇão automática pelo sistema, poderá o agente de

contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da sessão pública de lances,

em prol da consecução do melhorpreço;

7.15 Serão aceitos somenle lances em moeda correnle nacional (R$), com VALORES UNIÁRIOS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considêrando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o agente de

conhatação, poderá convocar no CHAT IVENSAGEM para atualização do referido lance, eiou realizar a

atualizaÉo dos valores arredondando-os PARA MEN0S automaticamente caso a licitante permaneçainerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeirolugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preç0, poderá ocorrer lances

intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 DuÍante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificaçâo do detentor

dolance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o agente de contrataçâo poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser

confirmado ou reformulado peloproponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a Íase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do enceÍramento doitem;

7.20 No caso de desconexão com o agente de cúntratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepçáo doslances;

7.21 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos

atosrealizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação pêrsistir por tempo superiôr a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônim utilizado para divulgaçâo no

sitehllps]ljqlalel-qgrn b r/ ;

7.23 lncumbirá à licitante acompanhar as operaÇões no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quarsquer

mensagêns emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
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7.24 A desistência em apresentar lance implicará exdusão da licilante na etapa de lances e na manulenção

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenaSo das propostas depreços;

7,25 Nos casos êspêcíficos, em relaSo a itens NÂO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriflcaçâo

automática,onde:

7.25.'lO sistema identiÍlcará em coluna própria as microempíesas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assim

como das demais classiÍlcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n0 123, de 2006 e

suasalterações;

7.25.2 Entende-se como empatê àquelas situaçóes em que as propostas apresêntad oelas

mrcroemDresas e êmbÍesas de oeoueno Dorteseiam iouais ou até 5% ícinco Dor cênto) suoeriores a

pÍoposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa delances;

7.25.3 A mêlhoÍ classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatorjamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

conÍolados pelo sistema, contados após a comunica@o automática paratanto;

7,25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se mânifeste

no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçá0, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitemanterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intêrvalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identiflque aquela que primeiro poderá apresentar melhoroÍerta;

7,25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, mnvocação será em favor da

proposta originalmente vencedoÍa docertame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oÍerta não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresâ de pequenoporte;

7.27 Em caso dê empate enlrê duas ou mais propostas, seÍão utilizados os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem
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ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licilantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de ateslo de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

lll- desenvolvimento pêlo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conÍorme regulamenlo,

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçóes dos órgãos de controle

7.28As regras previstas no ilemT.27 náo prejudicarão a aplicação do disposto no art.44 da Lei Complementar

no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eleÍônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o mêlhoÍ preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diíerentes das previstas neste Edital. O pregoeiro

solicítará ao licitante melhor classiÍcado que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposla adequada

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à conÍlímação daqueles exigidos neste Edital e .iáapresentad os,

7,30 Coníorme estabelecido no item 7,29, deflnido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar

condiçóes mais vantajosas com o primeiro colocado, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes,

segundo a oÍdem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociaÉo, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo deíinido pela

Administração;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

| - disputa flnal, hipótese em que os licitântes empatados poderáo apresenlar nova proposta em ato contínuo

à classifica@o;

4-



:.'.r1,'\ry
. - l?§l^

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS/SE

8.1 Encerrada a etapa de nêgociaÇáo, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta dâssiÍicada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objêto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esüpulado para

contrâtação neste Edital ê em seus anêxos.

8.2Seráo desclassificadas as propostas que:

l- conliverem vícios insanáveis,

ll - não obedecerem às especificaçôes técnicas pormenorizadas no edital;

lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contrataÉo;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.2.1 A veriÍicaçáo da coníormidade das proposlas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta

mais bem classificada;

8.2.2 A AdminisÍação poderá realizar diligências para afenr a exequibilidade das propostas ou exigir dos

licitantes que ela seja dêmonstrada, conforme disposto no inciso lV do do item 8.2;

8.2.3 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualifica@o

do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não mportará seu aÍastamento da licitaçáo ou a

invalidaÉo do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, inisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encârgos, ainda que o alo convocatório da licitação não tenha estabelecido limiles mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propnedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade daremuneraçã0.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aíerir a exequibilidadê e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam asuspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçâo de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada emata;

S.6 O(a) agente de contralaçâo(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcíonalidade disponivel no sistema, no prczo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação

daproposta.

+
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8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de ContrataSo, destacam-se os que

contenham as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas,encaminhadospormeioeletrônico,ou,seforocaso,poroutromeioeprazo indicados pelo Pregoeiro, sem

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍlcado, o(a) Agente de Contratação(a) examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamenle, na ordem declassificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) Agente de Contrataçào(a) suspenderá a sessã0, informando no'chat" a nova

data e horário para a suacontinuidade;

8.6.5 O Agente de Contratação podêrá encaminhar, por meio do sistema êletÍônico, contraproposla ao licitante

que apresentou o lance mais vantqoso, com o fim de negociar a obtenÉo de melhor preç0, vedada a

negociação em condiçóes diversas das preüstas nesteEdital;

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposla e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor;

8.6,7 A negociação será reallzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que â proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificafio, pelo

srstema, da eventual oconência do empate Íicto, previslo nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso;

_ã

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Conkatação por solicitação êscrita e
justificada do licitante, Íormulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

9.0
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9.1 Os documentos de habilitação dêverão ser cadastrados previâmente no sistema, no momenlo em que, 0

licitante cadastre sua proposta de preços. As documenta@es câdastradas pelas empresas participantes são

bloqueadas para os demais participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa mmpetitiva, os documentos de habilitaçáo cadastrados no sislema, serão automalicamente

disponibilizados para a veriflcação do(a)Pregoeiro(a),

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregâo eletrônico, a Adminislração determina, como condição de

validade e eÍiúda, que os licitantes pratiquem seus atos em Íormato elekÔnico;

9.40s documentos eletrônicos produzidos com a utilizaçâo de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em íelação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidade de copia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser feita

perante um agente da Adminiskaçã0, mediante apresentação de original ou de declara@o de autenticidade

por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.6 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo

imposiçâo legal;

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados

por meio elekônim;

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declaraçÕes

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei n0 14.13312021;

b) Declaração de que cumprê as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do

art. 63, inciso lV da Lei no 14.13312021:

c) Declaração de que suas pÍopostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

10.0

+
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normas infralegais, nas convenÇóes coletivas de trabalho ê nos termos de ajustamento de mnduta
vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § '1" da Lei n" 14.13312021 .

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC
12312006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário
de realização da licitaçã0, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte. (art.40, § 20 da Lei na 14.13312021).

10.2 Havendo disponilidâde no sistema eletrônico dê pregão, as declarações acima poderáo ser feitâs
elêtÍonicamente, devendo o licitante assinalar êm campo próprio do sistema, caso inexrsta campo apropriado no
sislema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua realizaçáo e assinatura
do responsável, e juntadas aos documentos de habilitaçá0, sob pena de inabilitaçã0, A declaraçáo íalsa
sujeitará o licitante às sançoes previstas em Leis e nesle Edital.

1 0.3 DA HABILITACAOJURIDICA

10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresaindividual

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrâto sociâl em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açôes, acompanhados de documentos de eleição de

seusadministradores.

10.3.3lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria

emexei'cício.

10.3.4 Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autodzação para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim oexigir.

1 0.3.5Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatÍvel mm objeto destalicitação

í 0.4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

í0.4.1 PÍova de inscriÇão n0 Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ.

10.4.2 Prova de inscriçâo no cadastro de conkibuintes estadual ou prova de inscrição no cadasho de

contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto desta licitaçã0, com seus respectivos prazos de validade emvigor.
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10.4.3 Prova de regularidade perantê a Fazenda Federal mediantê apresentaçáo dê

certidãoexpedidaconjuntamentepelaReceita FederalepelaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional, na forma de

lei especiÍica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede da iicitante, ou ouÍa

equivalente, na forma de lei especiÍica;

10.4.5 Prova de Regularidade para com as Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra

equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na Íorma

de lei especifica;

10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia poÍ Tempo de Sewiço (CRF),

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituidos, na forma de lei

especifica,

10.4.8. Declaraçâo para fins de cumprimento do disposto no inciso §Xlll do Art. 70 da Constituição Federal,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor

de dezesseis anos;

10.4.7. Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a10.4.7 poderão ser substituidos ou supridos, no todo

ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico,

10.4.8. As microempresas e empÍesas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de regularidade flscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algumarestrição.

10.4.g. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma

reskiçáo quanto à regularidade Íscal e trabalhista, será assegurado o

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarad

razo de 5 co dias úteis cujo termo

o vencedor do ceÍtame, prorrogáveis por

igual período a critérjo da Administração Pública, para regulanzação da documentaçã0, pagamento ou

p-arcelamento do débito e emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito denegativa.

10.4.'11. Seráo admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões

positivas com efeitosnegativos.

10.4.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do

direito à mntrataçã0, sem prejuízo das sançóes prsvistas na Lei de LicitaçÔes, sêndo facultâda à Administração

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de dassiícaçã0, paÍa a assinalura do contrato, ou revogar a

licitaçâo.

10.5 DAS QUALIFICAçOES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE
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10.5,1.ComprovaÉo de registro ou inscriçáo da licitante e de seu(s) responsável (is)

técnico(s) na entidade profissional competente da regiâo a que estiverem vinculados.

10.5.2.A qualiÍicaçâo técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação

da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características e

quantidades e prazos com o obieto desta licitaçã0, devendo a licitante declarar a

disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitaçáo técnico-

proÍssional e técnico- operacional por meio da apresentação de:

í().6.Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado:

A) Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnim especializado para integrar a

equipe que executará os serviços ob.jeto da licitação, assinada pelo representante

legal da licitante, devendo fazer parte da equipe:

Bl 01 (um) proÍissional formado em engenharia Civil com experiência proÍissional

comprovada na execução de serviços de natureza compatível com o objeto licitado,

devidamente registrado no CREA, devendo permanecer em tempo integral, durante

todo o período de execução dos serviços;

í0.7.Quanto à caoacitacão técnico-proÍissional:

A capacitação técnica do(s) proÍissional(is) será(ão) atestada(s) mediante a

apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade

proÍissional competente da região onde os serviços foram executados, que

comprove(m) a execução de obra ou serviço de características semelhantes às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objetodeste Edital, em nome do(s)

responsável(is) técnico(s):

- Reciclagem e beneÍciamento de resíduos daconstrução e demolição (RCD)

lice n ciado;
- Operaçáo de unidade de compostagem de resíduos orgânicos;

- Disposiçáo final de resíduos sólidos urbanos em aterro sanitário licenciado;

Será admitido que as licitantes apresentem atestados que mmprovern a execução de

serviços similares ao obieto da licitaçã0, em perÍodos sucessivos, por um prazo

mínimo, de 12 (doze) meses, através de uma ou mais CAT's (Certidões de Acervos

Técnlcos).
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D)

A Certidáo de Acervo Técnico - CAT será exigida dos seguintes profissionais,

legalmenle habilitados, os quais responderáo como responsáveis técnicos pela

execu@o dos serviços: Engenheiro Civil para mmprovação da execução dos

serviços,
Deverá(ão) apresenlar também a(s) Declaração(ões) do(s) Responsável(eis)

técnico(s) a se(em) preenchida(s) pelas licitantes.

0s proÍissionais indicados pelo licitante para Íins de compÍovação da capacitação

técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste Edital,

admitindo-se a substituiçâo por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que seja solicitada formalmente e aprovada pela fiscalização municipal.

0s responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro peÍmanentê

da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como lal, para

Íins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diÍetor, o empregado e o prestador de

serviços.

E)
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I 0.8. Quanto à capacitaçâo técnico-operacional:

Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a

apresentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) iurídica(s)
de direito público ou privado identifcado em nome da |icitante, acompanhado da

Certidáo de Acervo Técnico - CAT do profissional responsável técnico do seÍviço que

dêtém a certidão, constando o endereço do contratanle, ou ser informado pelo licilante

de forma a permitir possÍvel diligência, que comprove(m) a aptidâo da licitante para o

desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em características, quantidades e

prazos com o objeto do edital. Comprovando as parcelas de maior relevânciâ técnica

dos serviços:

- Reciclagem e beneÍlciamento de resÍduos da mnstrução e demolição (RCD)

licenciado; 300 toneladas/mês.
- 0peração de unidade de compostagem de resÍduos orgânicos; 2 toneladas/mês.

- Disposição fnal de residuos sdidos urbanos em aterro sanitário licenciado; 300

toneladas/mês.

Será admitido que as licitantes apresentem atestados que comprovem a execução de

serviços similares ao objeto da licitaçã0, em períodos sucessivos, por um prazo

minimo, de 12 (doze) meses, através de uma ou mais CAT's (Certidõês de Acervos

Técnicos).

Comprovação de que o Licitante possui no seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta,

profissional (ais) de nível superior, detento(es) de atestado(s) ou certidáo(oes) emitida(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado da(s) respectiva(s) Certidão(oes) de Acervo Tecnico

expedido(s) pelo(s) cREA(s) da(s) região(ôes) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido executada(s), que

comprove(m) ter executado ou participado da elaboração de serviços similares ao objeto desta Licitaçã0,

obedecendo os serviços de maior relevância.

c)
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A Contratada deverá apresentar licênças ambientais de operação válidas e vigentes em seu nome,

para a unidade de reciclagem e beneficiamento de resíduos da construção e demolição, bem como

para o aterro sanitário a ser utilizado, emitidas pelo órgão competente de controle ambiental.

í0.5 QUALTFTCAÇÃO ECONÔMlC0-FINANCEIRA

10.5.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (anos de 2023 e 2024\, que comprovem a boa situaÉo

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

10.5.2 O Balanço Patrimonial e as demonstraçoes contábeis supracitados poderão ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 3(três) meses da data de apresentação da

proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl,

publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante

apresentaçâ0, junto à documentaçã0, de memorial de cálcuio assinado pelo contador da

empresa.

10.5.3 As empresas com menos de um êxercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura ou

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

10.5,4 Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: a)publicados em Diário 0Íicial; ou

b) publicados em Jornal;ou

c ) por úpia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgáo de

registro equivalente; ou

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,

indusive com os Termos de Abertura e de Encerramênto; ou

e ) na forma de escrituração contábil digital (ECD).

10.6.5 O Balanço Pâtrimonial e as demonstraÇões contábeis apresentâdos deverão conter assinatura do

representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publica@0,

permitir a identiflcação do veiculo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do nÚmero

do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

10.6.6 Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% do valor estimado para a

contrataçá0, comprovado na data da apresentação da proposta, admitida a atualização na forma do subitem

acima.

W
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10.6.7Análise contábil-financeira da êmprêsa, para a avaliação dê sua situação Ílnanceira, a ser apresentada

em memorial de úlculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG),

assinâdâ pêlo contador responsável, com as seguintes fórmulas:

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE

+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)

LC = (ATlVo CIRCULANTE) i (PASSIV0 CIRCULANTE)

SG = ATIVO TOTAL i (PASSIVO CIRCULANTE + EXGíVEL A LONGO PRAZO)

'10.6.8Será considerada apta Ínânceiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maiorque 1,0 (um inteiro).

10,6.9As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço

10.6,10 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da

empresa ou da Certidâo Negativa de Execução PatÍimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica.

'10.6.11 As Certidões que não expressarem o prazo de validade serão consideradas o de 90 (noventa) dias

antes, contados da data da sua apresentaçã0,

10.6.12 Será veriÍicado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos requisitos de habilitaçâ0, e o

dêclaÍante responderá pela veracidade das informações prestadas, na Íorma da lei (art.63. I, da Lei n"

'14.13 21\

previstas em lei e em normas específicas (art. 63, inciso lV da Lei 14.133/2021);

10.6.14 0licitante deverá apresentar, sob penâ de desclassiÍicaçã0, dedaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimenlo dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

10.6.15 Considerando que na presênte contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar,

10.6.13 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitaçã0, a dedaração de que cumore as

exiqências de reserva de caroos para pessoa comdeÍiciência e para reabilitado da Previdência Social,

v
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que conhece o local e as condiÉes de realizaçáo do serviço, assegurado a ele o direito de realização de

vistoria próvia.

i0.6,'16 0licitante que optar por realizar vislona prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário

exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de lnfraeslrutura de Obras, de modo que seu

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

10.6.17 Caso o licitante opte por nâo realizar vistoria, poderá substituir a declaraçáo exigida no presente item

por declaração Íormal assinada peio seu responsável técnim acerca do conhêcimento pleno das condiçoes e

peculiaridades da contrataÉo.

10,6.20 A não observância do disposto no item anterioí ooderá ensejar desdassiÍicação no momento da

habilitação lN n" 3/2018 art.7' aÍa rafoúnico

10.ô.21 A verifcaçâo pelo Agente de Contratação/Comissã0, em sítios eletrÔnicos oficiais de Órgãos e

entidades emissores de ceÍtidões constitui meio legal de prova, para Íins de habilitaçao.

10.6.22 Os documentos exigidos para habililaÉo que não estejam contemplados no Sicâf ou no Cadasho de

Fornecedores e Prestadores dê Serviços do Municipio serão enviados por meio elekônico, em formato digital,

no prazo de duas horas, pronogável por igual período, contado da solicitação do Agente de

Contrataçáo/Comissã0.

10.6.18 A habilitação será verificada por meio dos documentos constantes neste item 8, ou seja, nos

documentos por ele abrangidos.

10.ô.1g E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê'los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormaçã0, devendo proceder, imediatamente, à coneção ou

à alteração dos registros tão logo identifique incone@o ou aqueles se tomem desatualizados. (lNno 3/2018,

art, 70, caout).

10.6.23 Na hipótese de a fase de habilitação antêceder a Íase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharã0, simultaneamente os documentos de habilitação e a pÍoposta com 0 preÇo ou o

percenfual de desconto, observado o disposto no § 1o do art 36 e no § '10 do art 39da lnstrucão Normativa

SEGES no 73. de 30 desetembro de 2022.

v
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í 0.6.24 A verifiúção no Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município ou a

exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

í 0.6.25Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos, em

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, ê apenas do licitante mais bem

classiÍcado.

10.6.26 Respeitada a exceção do subitem antenor, relatlva à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relaÉo a lodos os licitantes.

i0.6.27 Após a entrega dos documentos para habilitaçâ0, nâo será permitida a substituição ou a apresentaÉo

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para i 14.1 t21 art.64 elN73/2022, afi. 39 ,§4

10.6.28 complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar Íatos existentes à época da abertura do certame; e

10.6.29atualização de documentos cnja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.6.30 Na análise dos documentos de habilitaçá0, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para Íins de habilitaçao e classificação.

10.6.31Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitaÇão, o Agente de

Contrataçáo/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classiÍica@0, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 8.27,1.

DA ANÁUSE

.10.7.1 Como condlção prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do licitante detentor da proposta

classiÍicada em primeiro lugar, o Agente de ContÍataÉo verificará o eventual descumprimento das mndições

de participação, especialmente quanto à existência de san$o que impeça a participação no certarne 0u a

futura mnlratação, mediante a consulta aos seguinles cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU),

disponivel no Portal da Transparência íhnD://lvlw.ooÍtaltransoa );

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam suspensas ou com o impedimento do direito de

participar de licitação ou contratar com o lvlunicipio de Laranjeiras/SE;

c) por improbidade ádministratira no Cadastro Nacionat de Condenaçoes Civers por Ato de lmprobidade' Àdrini.trrtirr, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), disponive no Portal

(httos://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.ohp);

T())--'
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10.7 .1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, denhe as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajorttário;

10.7 .1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligênciará para verificar se houve Íraude por parte das empresas aponladas no Relatório de

0corrências lmpeditivaslndiretas;

10.7.1.3 A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de Íornecimento

similares, dêntreoutros;

10.7.2 Constatada a existência de sançã0, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por Íalta de condição de

participação;

10,7,3 Para Íins de habilitaçã0, não será admitida complementação ou retificaçâo da documentação

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispóe o Artigo 43, § 10, da

LC n0123/06.

10,7.4 Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

| - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licilantes e desde que

necessária para apuÍar fatos exislentes à época da abertura do certame;

ll - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10,7.5Para fins de habilitaçã0, não será admitida complementaçâo ou retiícação da documentação

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conÍorme dispoe o Artigo 43, § 10, da

LC no 123/06;

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitaçá0, o Pregoeiro poderá sanar ertos ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenlado registrado e acessível a

todos, atribuindo-lhes eÍlcácia para Íins de habilitação ê classiÍicaÉ0.

10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessâ0, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade damesma.
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10.7.9 Náo serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles

legalmentepermitidos,

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

fllial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz;

10.7.1 1 Serão aceitos rêgisÍos de CNPJ dê licitantê matriz e Íilial com diferênças de números de documentos

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniã0, emitida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai, por constâr no

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certiicado de Regularidade do

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta Íorma, apresentar o

documento mmprobatório de aulorizaÉo para acentralização.

10.7.12 A veriÍicação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eleÍônicos oÍiciais de órgãos e

entidades emissores de certidóes constitui meio legal de prova, para fins dehabilitaçã0.

eletrônrcohttos :i/www.licitanet.com.brl, , conforme modelo presente no ANEXO Vll, edeverá

11 ENCAIíIINHAMENTO OA PROPO§ÍÂ VEI{CEOORA
'l 1.1 A proposta ínal do Iic tante declarado vencedor deverá ser encam nhada no prazo de 02 (duas) horas

ou superior, a depender do caso, a contar da solicitaçáo da Pregoetra no sistema

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu represenlantelegal;

11.3 Conter a tndicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins depagamento;

11.4 A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo no decorrer da

execu$o do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

1 1.5 Todas as especificaSes do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam aContratada;

1 1.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão mmo expressâo monetária a moeda correntê nacional, o

valor unitário em algárismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso ll da Lei

n"14.13312021);

10.7.8 Será inabilitado o licitante que náo comprovâr sua habilitaÉo, seja por não âprêsentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo mm o eslabelecido nesteEdital.

4-
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1 1.7 oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estesúltimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualqueÍ outra condiçâo que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

dedesclassiÍicação;

1 1 .9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outrolicitante;

12 RECURSOS ADifl N1STRATIVOS:

12.1 Os atos da Adminiskaçáo decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

| - RECURSO, no prazo de 3 (trôs) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavralura da ata, em face

de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadaskal,

sua alteração ou cancelamento;

b) julgamenlo das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogaçáo da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

ll - PEDIDO DE RECoNSIDERAÇÃo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaçã0,

relalivamente a ato do qual não caiba recurso hierárquim.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do litem '12.'1,

seráo observadas as seguintes disposições:

l- declarado o vencedor a intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusã0, para que qualquer licitante

maniÍeste a intenção de recorrer êm campo próprio do sistema, e o prazo para apresentaçáo das razóes

recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de intimaçáo ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitaçâo;

ll- a apreciação dar-se-á em fase única.
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12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido a decisâo reconida, quê, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,

encaminhará o recu6o com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivel de aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentação de contranazóes será o mesmo do Íecrirso e terá início na data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recursona plataforma

httos://www.licitanet.com.br/.

'12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de ContrataÇáo o juizo de admissibilidade de verificaçáo

da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimenlo do rêcurso, permitindo a análise das

razóes, tais requisitos sáo os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, motivaçã0, legitimidade e

interesse, para decidir se admite ou náo o recurso, Íundamentadamente. Nesse momenlo o Pregoeiro não

adenkará no ménto recursal, mas apenas venficará as condições de admissibilidade dorecurso;

12.8 A falta de maniíestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer importará a decadência

dessedireito;
12.9 Uma vez admitido o recuÍso, o recorrente terá, a partir de entâo, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema elêtrônico, flcando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contranâzôes também pelo sistema eletrÔnico, em outros três dias, que começarão a mntar do

término do prazo do reconente, sêndolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seusinteresses;
12,10 O acolhimento do recurso invalida táo somente os alos insuscetíveis de aproveitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

n e ste Ed ita l.

13.0 REABERTURÂ DA SE§§ÃO PÚBLICA .i ' ].i]

1 3.1 A sessão pública poderá seneaberta na plataform a httpsJ/www.licitânet.com.br.

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos antenores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pÚblica, situação em que seráo repetidos os atos

anulados e os que deledePendam;

13.1.3.euando houver eÍro na aceitaçâo do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar 0 inshumento equivalente ou não mmprovar a regularização Íiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006. Nessas hipÓteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa delances;

+
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13.1.4. Nos casos de necessidade de veriÍicação dos documentos de habilitação de forma minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará poÍ meio do sistema eletrônico ("chat").

14.1 O objeto da licitaçâo será adjudicado ao licitantê dêclarado vencedor, por ato do Agente de Contrataçao,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competênte, após a regular decisão dos

recu rsosapresentados;

14.2. A homologaçao da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Agente de Contratação, ou, quando houver

rêcurso, pela autoridadê competentê.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVlll e art. 117 da Lei no 14J3312021, a Administração designará o

servidoÍ pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu$o e determinando o que Íor necessário à

regularização das falhas ou deÍeitos observados, como auxilio dos órgãos de assessoramento juridico e de

controle interno da Administraçã0.

í8.'1 0 prazo para pagamento das notas Íiscais apresentadas será de 30 (kinta) dias contad0s a partir da

entrega da nota Ílscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da

16.1 A execuÉo do objeto será Íiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome do

Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e flscalização objeto docontrato.
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SEFIN (Secretaria de Finanps) devendo estaser apresentada, com o alesto do fiscal do contrato,

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota íscal; Ordem de Fomecimento/Serviços,

com o respêctivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de

Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, l,/unicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos

Trabalhistas.

18.2 0s documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias Solicitantes,

dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão

encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória

decredores.

18.3 O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumpnr a ordem cronológica

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 7o§ 2o, inciso lll, da Lei n" 4.320/1964, art. 141

da Lei n" 14.13312021.

iB.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contÍibuiFes

previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos.

1B.S Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidaçáo da

obrigação Ílnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contÍato, exceto por força de

legislaçâo ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio

econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 124, ll 'd', da Lei n" 14.13312021, desde que

demonskado, por parte do Íornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e iou Íato da administração, desde que imprevisiveis ou de difícil

previsâ0, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

parágrafo único: O prazo dê 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trâta o subitem'19.'1

deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota Íiscal na Secretaria de Finanças deste

Municipio, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo municipio,

conforme versa a liquidação estabeleclda no Art 63 da Lei n" 4 320/1964

à-

^

20.0 DOS
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20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura do

contrato, observada a variação do IPCA para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em

conformidadê com o prazo estabelecido e mediante acoÍdo formal entre as partes;

20.2. O rea1uste levará em conta para fins de cálculo a variaÉo do indice pactuado a data base de

apresentaçâo orçamento, sendo que os reajustes subsequentês ocorrerâo sempre nos aniversários seguintes,

aplicandGse a variação ocorrida no Últtmo perÍodo;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do mntÍato, nos termos do ârt.

124, ll 'd', da Lei n" 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da conlratada, alteração substancial nos

preços pÍaticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decoíência dê

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo do c!ntrato tal

como pactuado, respeitada, em qualqueÍ caso, a Íepartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias), contado da data do

pedido da documentação.

21,1 0 seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso ll, alineas "a" e "b", em se tratando de

compras, ou o inciso l, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos descritos na Lêi n0 14.13312021, con

altera@es posterlores e nos termos íxados no Anexo l, observando-se a sua conÍormidade com as previsões

deste lnstrumentoConvocatÓrto.

20.4 0 pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

à-
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22.'1. O licitante ou o contratado será responsâbilizado administrativamente pêlo cometimento das inÍra@es

previstas no art. 155 da Lei n" 14.133/2021, Serâo aplicadas ao responsável pelas infraçÓes administrativas

as seguintês sançoes, conforme disposto no ârt. 156 da lei no 14.13312021:

l- Advertência;

ll - Multa;

lll- lmpedimento de licitar e conkatar;

lV - Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar

22.2 Na aplicaÉo das san@es seráo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravanles ou alenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridadê, conforme normas e oriêntaçÓes dos

órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sançâo prevista no inciso I do item 22,1 na hipótese de inexecuçâo parcial do contrato

quando nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condiçÓes ajustadas ou execuÉo em

desamrdo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

22.4.1. De 5o/o (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do

serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias. multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;

c) AtÍaso de 1 1 a 15 dias: multa de 1 5%;

à
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d) Atraso de'16 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

22.5. As sançÕes pÍevistas nos incisos I, lll e lV do item 22.1 podeÃo ser aplicadas cumulativamenle com a

prevista no inciso ll do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do ilen 22.1 será facultada a deíesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22.7. A apltcaçÁo das sançóes prêvistas nos incisos lll e lV do item 22.1 rcquererá a instauração de procêsso

de rêsponsabilizaÉ0, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificâr as provas que pretenda

produzir;

22.8 A sânção prevista no inciso lll do item 21.'1 será aplicada ao responsável pelas infraçóes administretivas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei n" 14.133/2021, quando não se justificar a

imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contÍatar com o Municipio de

Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso lV do item 22,1 sêÍá aplicada ao responsável pelas infrações adminiskativas

previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei n" 14.13312021, bem como pelas infraçÔes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que iustifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanÉo estabelecida no inciso lV do item 22.1 seá precedida de análise jurídica;

+
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22.'11 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 22.1 poderáo ser aplicadas cumulativamente mm â

prevista no inciso ll do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis foÍem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contÍalado, além da peÍda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sançôes previstas noitem 22.1 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.1Conforme o §10 do art.58 da Lei Federal no 14.1332021, será exigida a prestação de gaÍantia no

momento do cadastramenlo da proposta, Essa garantia será limitada a 1% (um por cento) do valor

estimado do objeto da contratação, sob uma das modalidades previstas no parágraÍo 1o do artigo 96 da Lei

Federal 14.133/2021; que poderá ser feita por cauÇáo em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária;

23.2ca1i1ntia de Proposta prestada em moeda corrente nacional deverá ser depositada no Banco indicado

pela Secretaria de Finanças de Laranjeiras/SE;

23.3A prova de prestaçáo da garantia de proposta prestada em moeda mrrente nacional se dará via

comprovante de realização do depósito bancário, devidamente autenticado pelo banco recebedor,

identificado como "garantia da proposla pregâo eletrônico".

23.4Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Título da Divida Pública, devendo este ter

sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos,

conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda;

23.5 A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Seguro-Garantia será comprovada

pela apresentaÇáo da apólice de seguro-garantia, acompanhada de comprovante de pagamento

total do prêmio, bem como de certidão de Regularidade operacional expedida pela

Supenntendência de Seguros Privados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice e

comprovada a contrataçáo de resseguro, conforme obrigaçÕes legais.

23.6 A Garantia de Proposta apresentada na modalidade de Fiança Banúria deverá ser emitida

por instituição bancária devidamente constituída e autorizada a operar no Brasil, devendo ser

apresentada na sua forma original e estar acompanhada da comprovação dos poderes dê

representaçâo do responsável pela assinatura do documento;
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23,7 A Garantia de Proposta deverá ter a Secretaria Municipal de Educação de Laranjeiras/SE

como beneÍciário e a Proponente como lomadora, devendo possuir prazo mínimo de vigência de

60 (sessenta) dias a contar da datalimite pâra apresentaÉo das propostas, devendo ser

prorrogado o seu pÍazo de vigência pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, às

expensas da própria Proponente, caso expire antes da proposta ser contratada, sob a pena de

inabilitação da Proponênte.

23.8.A garantia da proposta poderá ser executada pelo Secretaria lVunicipal de Educação de

Laranjeiras/SE, mediante prévia notifica@0, sem prejuÍzo das demais penalidades previstas

no edital e na legislação vigente, nas seguintes situações:

23.8.A.'l lnadimplemento total ou parcial, por parte da Proponente, das obrigaçôes por ela

assumida em viÍlude de sua participa@o na presente licitação;

23.8.A,2 Náo cumprimento, pela Adjudicatária, das obrigaçóes prévias à celebraSo do Contrato;

23.8.A.3 Não celebração do Contrato por razoes imputáveis à proponente;

23.8.A.4 Caso a Proponente pratique atos visando frustrar os objetivos do certame;

23.8.A.5Para cobertura de multas, penalidades e indenizações eventualmente devidas pela

Proponente à Contratante, em virtude de sua participação na presentê licitaçã0, sem

prejuizo da aplicação dê outras penalidades e da responsabilização residual pelo valor que

extrapolar a Garantia de Proposta.

23.9 Proponentes que deixarem de prestar Garantia de Proposta ou que prestarem em desacordo

com as condiçóes estabelecidâs neste Edital seráo dedaradas inabilitadas do presente

certame,

23.10 E vedada qualquer modiÍicação nos teÍmos e condi@es da Garantia de Proposta após a sua

apresenla@o;

23.11 A Garantia dê Proposta não poderá conter cláusula excludente de quaisquer responsabilidades

contraídas pelo tomador da garantia relativamente à participaÇão na presente licitação, sob a pena de

nulidade da Garantia de Proposta e inabilitação da Proponente,

Zg1z A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da datâ em que Íor dedarada Íracassada a licitaçá0.

24.1As despesas decorrentes da contrataçáo objeto desta licitação conerão à conta dos recursos

consignados no orçamento Programa do lr/unicípio para os exercícios alcançados pelo prazo de

validade do Contrato:
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2TOOO.SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

2M3.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

3390390000-ourRos sERVIÇos PESSoA JURiDICA

17O4OOOO-TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYATIES DO PETROLEO E GAS

NATURAL.

25.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçôes contratuais que ensejem a aplicação de

penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviç0, emitirá

notiflcação escrita a CONTRATADA, para regularização da situaÉo;

ParágraÍo Único:A nolificação a que se refere o capuf deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário

Oficial do Município e no quadro de avisos da PreÍeitura.

25.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas,

após o recebimento da notiÍicaçáo, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do

fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo AdministÍativo a qual instaurará processo

administrativopu nitivo;

25.3. O atÍaso injustificado na execução do contrato sujeitará o conlratado a multa de mora, na forma prevista

no item 22.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanÇoes

previstas em Lei;

25.4 A aplicaçao das sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 22.1 deste edital requererá a instauração

de processo de responsabiliza$o, a ser conduzido por comissáo designada que avaliará os Íatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contados dâ data de intimaçã0, apresentar dêfesâ escrita e especificar as provas quê prelenda produzir;

25.0 DO PROCEDTMET*TO ADÍtllNlSTRATlVO PARÂ APLIoAçÃO DAS SANçoES

+
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25.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de luntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissá0, o Iicitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

25.8 A Administração l\4unicipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da

sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, obsêÍvado o disposto no art. 169,

§ 3'da Lei n" 14.13312021.

26.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por inegularidade na aplicação da Lei

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis

antes da data de abertura do certame.

26.4 Acolhida a impugnaçã0, será defnida e publicada nova data para a realizaçáo do certame;

26.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

25.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilÍcitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

25.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, ll, lll e lV do do item 24.1 deste edital, serão

aplicadas de acordo côm a Lei Federal no 14.13312021, do qual estabelece a forma de cômputo e as

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos

distintos;

26.2 A impugnaçáo e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na foÍma eletrônica através do site

\Â1,,/w. I icitanet, com.brl;

26.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esdarecimento será divulgada em sÍtio eletrônico oficial no

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;
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26.6 A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e dêverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo delicitação;

26.7As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e aadministraçã0.

27 DAS DISPOEIçOES GERAS

27.1 Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistemaêletrônico;

27 .2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizaçÁo do certame

na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que náo haia comunicação em contrário, peloPregoeiro,

27.S As normas disciplinadoras da licitação serão sêmpre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a

Ílnalidade e a seguranÇa dacontratação:

27.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

AdministraÇâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da mndução ou

do resultado do processolicitatório;

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir'se-á o dia do inÍcio e incluir'

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura

Ir/unicipal de Laranjeirasi SE;

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia -DF;

27.4 No julgamento das propostas e da habilitaçã0, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que náo alterem a

substânóia-das propostas, dos documêntos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍcácia para fins de habilitação eclassificaçáo;

{
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27.8. O desatendimento de exigências Íormais náo essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

27.9. En caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as desle Edital.

27.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, httoJ/wrJvw.laranierras.se.0ov.bÍ,

ewww.licitanet.com.b

27.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das inÍormaçóes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase desta licitaçá0. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informaçóes nele contidas implicará na imediata desclassiÍicaSo ou inabilitaçáo do licitante, ou

a rescisáo contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penaiscabÍveis;

27 .12. Umavezincluído no processo licitatório, nenhum documento serádevolvido;

27.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro podeÍá, a seu

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgáos ou de profrssionais especializados;

27 i4 foda a documentação apresentada neste edital e seus anexos sâo complementares entre si, de modo

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado

eválido;

27.15 O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o

ceÍtame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentaçáo e proposta, desde que não

contrariem a legislaÇão vigente, sendo possível a promoção de diligêncras junto aos licitantes, destinadas

a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei n0 14.133/2021 ;

+
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27.'16,0 náo cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassiÍicação da proposta ou a inabilitação

dolicitante;

27.17.As decisóes do Agente de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no

endereço:httpí/mvw.laranieiras.se.qov.br;
27.18.A participaÉo do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e mndiçoes

inseridas neste edital, bêm como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

27.19.A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Orgão Solicitante

revogá-la, no todo ou em parte, por razóes de interesse público, derivadas de Íato superveniente comprovado,

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0, mediante alo escrilo e fundamentado, disponibilizado

no sistema para conhecimento dos licitantes;

27 .20.Para atender a seus interesses, o órgáo solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique

alteração dos preços unitários ofêrtados, assim, o mntrâtado será obrigado â acêitar, nas mesmas condi@es

conkatuais, acréscimos ou supressóes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se Íizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de ediÍício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conÍoÍme dispôe o art. 125, da Lei

no 14.13312021;

27.21.O 6rgãro solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para suaabertura;

27 .22.Os alos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipoteses de informa@es cujo

sigilo

sela imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será diferida:

ANEXO III-MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDI[/ENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO rV - I/ODELO DE DECLARAÇÃO DE DTSPONIBILIDADE DE PESSOAL TECNICO

ANEXO V - DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS

ANEXO VI . DECLARAÇÔES GERAIS

ANEXO Vll - Modelo dêProposta.

ANEX0 Vlll - Minuta doContrato

l- quanto ao conleúdo das propostas, até a respectiva abertura;

ll - quanto ao orçamenlo da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

28.23 Fazem parte integrante destê edital os anexos, como se nele estivessêmtranscritos:

ANEXO I - Termo deReferência

ANEXO ll - Estudo Técnico Pré liminar

+
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27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta licitação, nào

resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

Laranleiras/SE,02 de Junho de 2026

L Santos

P

i)'r''"j'"...

,K

27.iDO FoRO,l

+



. a.. "

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN - TR

í. REQUERENTE: MUNíCIPIO DE LARANJEIRAS/ SE.

2. OBJETO:

2.1. A prêsente licitação tem poÍ objêto a contÍatação de empresa especializada para o fornecimento de

serviços comuns de engenharia civil, sanitária ê ambiental para beneficiamento de resíduos da

construçâo civil,operação de unidade de compostagem de resíduos orgânicos e disposição final de

resíduos urbanos a Íim de atender ao Decreto Federal 10.93612022 e a Lei Federal n0í4.026/2020 no

Município de Laranjeiras/Se tendo especificados em seus anexos pade integrante do presente

Edital.

2.2. Descrição de Objeto como todo;

ITEM DESCRTçÃ0 PERíODO QTDE

ESTIMADA

Valor

Unitário

Valor total

Mês

01 Triagem,

Reciclagem e

Beneficiamênto

de residuos da

construÉo e

demolição

(RCD) em

unidade

licenciada pelo

órgão ambiental,

com a

devolução dos

subprodutos

após o

beneficiamento

(areia, brita e

rachâo), exceto

transporte

fuIENSAL 600

TON/[,rÊS

R$ 161 ,57

02 Operação

unidade

de

de
I\4ENSAL 60

-'-,,1

I

I

I

I

R$446,02 J n$ZO.ZO,1,ZO

4-
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Total Mensal Estimado : R$ 227.845,20

Total Anual Estimado : R$ 2.734.142,40

Total 5(cinco) anos: R$ í3.670.712,00

3. DESCruçÃO DOS SERVTÇOS

3.í RECTCLAGEM E BENEFTCTAMENTo DE RESíDUOS DA CONSTRUÇÁO E DEMOLTçÃO (RCO)

LICENCIADO

0 serviço consiste no Íornecimento, implantaçâ0, operação e manutenção de unidade de beneflciamento de

resíduos inertes, classe ll-B - resíduos da conskuçáo e demolição (RCD), possibilitando a reciclagem dos

mesmos, bem como o fornecimento e manutençâo de todos os equipamentos da unidade.

compostagem

de resÍduos

orgânicos, com

devolu@o do

composto

orgânico, exceto

transporte.

TON/IVES

Disposição Íinal

de resíduos

sólidos urbanos

em aterro

sanitário

licenciado.

I\,1ENSAt 600

T0N/t\,,1Ês

R$ 173,57 R$104.142,00

A contratada deverá possuir já em funcionamento uma unidade de triagem, reciclagem ê beneficiamento de

I

I

03

Rêcêpção de rêsíduos sólidos classe ll B (não perigosos e inertes), tais como êntulhos, restos dealvenaria,

concreto e cerâmica: Nos termos da ABNT NBR '10004/2004, os resíduos sólidos dasse ll B sãoaqueles

inertes, ou seja, que não soÍrem degradação significativa ao longo do tempo e não apresentampotencial de

contaminação para o meio ambiente. Estes resíduos, compostos predominantemente pormateriâis como

êntulhos, mncretos, cerâmicas, vidÍos e certos tipos de plásticos e metais, não reagemquimicamente com

outros componentes do solo ou da água, garantindo sua estabilidade ao longo do processo de disposição

final.
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resíduos da construçáo e demoliçâo (RCD) em local devidamente licênciado pelo Orgâo de Conkole

Ambiental, com distância náo superior a 25 km do centro de massa do município, para tratar os resíduos de

conslrução coletados no município de Laranjeiras. Neste local, os resíduos deverão ser pesados, triados e

beneficiados para se tornarem subprodutos (areia, brita e rachão) e serem reutilizados pelo município de

Laranjeiras de acordo com suas características.

As respectivas instalaçóes e licenciamento da unidade .iunto aos órgãos flscalizadores serão de

responsabilidade da contratada.

A unidade deverá receber os resíduos da conskução e demolição (RCD) e resíduos volumosos.

lransformando{s em agregados, observando-se as NBR 15í '15 e 151 16, da AssociaÇão Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, como insumo básico para utilização em estradas não pavimentadas servindo de sub-base e

reforço do subleito para posterior pavimentaçã0, construção de calçadas, e serviços similares, minimizando

desta forma os impactos ambientais que esses resíduos podem causar ao meio ambiente.

A operação da unrdade a ser implantada objetiva a redufio da granulometria dos entulhos e materiais rnertes

coletados no municipio, além da triagem e retirada dos materiais recicláveis e orgânicos que por acaso venha

a existir, dando a estes a correta destinação final.

Na unidade deverão ser sepaÍados os componentes indesejáveis, constituidos por madeiras, canos plásticos,

sams de cimenlo e matéria orgânica. 0 resultado do subproduto beneficiado deverá ser disponibilizado a

contratante para serem reutilizados de acordo com suas características, como insumo básico para a utilização

em vias não pavimentadas como sub-base ou reforço do subleito e também servindo mmo material de aterro.

Neste caso, cabe a contratante o transporte do produto beneÍiciado para o local do uso.

A unidade deverá contar com uma balança rodoviáÍia, usina de reciclagem de RCD, caminhão basculante, pá

carrêgadeira e caminhão pipa.

0local deverá funcionar no turno diurno, de segunda a sábado, para recebimento dos resíduos, com início a

partir das 07:00 horas e término às 15:20 horas, seguindo o planejamento elaborado pela contratada,

As operaçóes de recebimento e beneficiamento do RCD deverão ficar a cargo de profissionais qualificados e

treinados, sendo minimamente necessária a mobilizafo de motoristas, âgentes coletores, balanceiro e cabo

de turma.

A contratada deverá fomecer gratuitamente aos proflssionais envolvidos nos serviços os uniíormes, EPls e

EPCs (equipamentos de pÍoteção individual e coletiva), necessários para o cumprimento de cada uma das

atividades, não sendo permitido o trabalho sem a utilização de uniformes, EPls e ÊPCs necessários.

+
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3.2 oPERAçÃo DE UNTDADE DE CoMPoSTAGEM DE RESíDUOS ORGÂN|COS

0 serviço consiste na implantação e operação de unidade de compostagem destinada ao tratamento de

residuos sólidos orgânicos previamente segregados, orjundos de feiras livres, mercado público e restos de poda

de árvores.

Compreende a devoluçâo do composto orgânico produzido à contralante, não estando incluÍdo no escopo o

transporte do mmposto, o qual será de responsabilidade da contratante.

lncluem-se no escopo da contratação a execução das atividades de controle operacional, tais como pesagem

dos resíduos recebidos, monitoramento de têmperatura e controle de umidade das leiras, visando à adequada

reutilização dos resíduos na forma de composto orgânico estabilizado.

A disposição dos resíduos deverá ser realizada em leiras, adotando-se seção triangular duranle os períodos

chuvosos e sêção trapêzoidal nos períodos secos, obseryando-sê dimensões aproximadas de 2,0 m a 3,0 m de

base e 1,5 m a 2,0 m de altura.

A áÍea destinada à implantação do sistema será disponibilizada pelo contratantê, cabendo à contratada a

adequada operacionalização do processo, incluindo o manejo das leiras, controle dos parâmelros operacionais

e gaÍantia da qualidade do composto Iinal.

A unidade deverá contar com triturador de poda

A operação da unidade deverá ficar a cârgo de proÍissionais qualiÍicados e treinados, sendo minimamentê

necessária a mobilizaçâo de agentês de limpeza.

A conkatada deverá fornecer gratuitamente aos proÍissionais envolvidos nos serviços os uniformes, EPls e

EPCs (equipamentos de proteção individual e coletiva), necessários para o cumprimento de cada uma das

atividades, não sendo permitido o trabalho sem a utilização de uniÍormês, EPls e EPCs necessários.

3.3 DTSPOSTçÃO FrNAL DE RESÍDUOS SÓLroOS URBANOS EM ATERRO SANlTÁRrO
LICENCIADO

w.

+
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Segundo ABNT, NBR 8419, "AteÍo Sanítáio é um método dê d/sposlção de resíduos só/idos no so/0, sem

provocar prejuizos ou aneaças à saúde e à segurança, utilizando-se pincípios de engenharia, de tal modo, a

confinar o lixo no menor volume possível, cobindo-o com uma camada de terra, ao fim do trabalho de cada dia,

ou mais frequentemente, conforme o necessário'.

O serviço mnsiste na disposição final dos residuos solidos urbanos não aproveitáveis em aterro sanitário

licenciado, em conformidade com asexigências dos órgãos ambientais competentes, cujo objetivo é evitar riscos

à saúde pública e ao meio ambiente, utilizando técnicas de engenharia para:

Confinar o resíduo no menor volume possível, por meio de compactação (adensamênto);

Reduzir a liberaçáo de líquidos (chorume) e gases, o que diminui contaminações e odores;

Evitar a proliÍeração de vetores (como ratos, insetos e outros animais);

Favorecer a decomposição anaeróbia, que ocorre sem presenp de oxigênio

Etapas principais do processo:

1. Espalhamento dos residuos na área de descarte;

2. Compactação (adensamento) para reduzir volume e impactos;

3. Cobertura com solo, seguida de nova compacta@o

Tipos de cobertura:

Cobertura parcial (diária):

a

a

c

Feita ao flnal de cada jornada de trabalho;

Usa material inerte (geralmente solo);

Controla odores, vetores e exposição do resíduo

Cobertura final:

Realizada quando a célula do aterro é encerrada;

lnclui uma camada de solo preparada para permitir o escoamento da água da chuva;

Contribui para a estabilizaçâo da área e redução de impactos ambientais
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A contÍatada deverá ser proprietária de um aterro sanitário em local devidamenle licenciado por 0rgão de

Controle Ambiental, com distância não superior a 50Km do cenlro de massa do município de Laranjeiras, para

recebimento dos residuos sôlidos urbanos (RSU).

0 aterro podêrá contemplara seguinte infraestrutura e sistemas operacionais

Unidade de Apoio: estrutura destinada à administração e gerenciamento das operações do aterrosanitáÍro;

Sistema de Pesagem: controle e registro preciso dos residuos recebidos, garantindo rastreabilidade

efiscalização adequada;

Sistema de Acessos: vias internas e exlemas sinalizadas, assegurando a fluidez esegurança no transporte e

disposição dos resíduos;

Sistema de lmpermeabilização:evitar a infiltração de contaminantes no solo e em recursos hídricos

subtenâneos;

Sistema de Drenagem de Aguas Pluviais:prevenindo erosóes e infiltraÇoes indevidas;

Sistema de Drenagem de Gases:dos resíduos orgânicos, minimizando impactos ambientais e riscos

operacionais;

Sistema de Drenagem de Líquidos Percolados (Chorume):tratamento adquado dos líquidos percolados,

assegurando conformidade ambiental;

A unidade deverá contar com trator de esteira, êscavadeira hidráulica, retroescavadeira, caminhão pipa, pá

carregadeira, balanÇa rodoviária e caminhâo basculante.

As operaçoes do aterro sanitário deverão Íicar a cargo de profissionais qualificados e treinados, sendo

minimamente necessária a mobilização de motoristas, operadores de máquina pesada, balanceiro e serventes

de aterro.

A contratada deveÍá fornecer gratuitamente aos proÍissionais envolvidos nos serviços os uniformes, EPls e

EPCS (equipamentos de proteção individual e coletiva), necessários para o cumprimento de cada uma das

atividades, não sendo permitido o trabalho sem a utilização de uniformes, EPls e EPCs necessários.

.a'.".
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4.0 GARANTTA DoS SERVTÇOS

4.1 O pram de garantia contratuâl dos serviços é aquele estabeleodo na Lei no 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de DeÍesa do Consumidor).

5.0 GESTAO DO CONTRATO

5.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu@o total ou

parcial,

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticâmente pelo tempo mrrespondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila,

5.3 As mmunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eleÍônica para esse Íim.

5.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento Euivalente, o órgáo ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para aprêsêntaÉo do plano de Íiscalizaçã0, que

conterá informaçoes acerc€ das obrigaçôes contrafuâis, dos mecanismos de Íiscalizaçã0, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do mátodo

de aferição dos resultados e das san@es aplicáveis, dentre outros.

5.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

RoTTNAS DE FTSCALTZAçÃO

5.6 0 flscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçôes

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçáo, (Dêcreto

Federal no 11.24612022, art.22,Yl);3.7. 0 Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

conÍato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularizaçáo das Íaltas ou dos defeitos observados, (Lei no 14.13312021, art. 17 , §'10, e Decreto

Federal no 11.24612022, ar1. 22, ll);

5.7 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a coneção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Federal no 11.246/2022, art.

22,|t\;
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5.8 0 Íiscal do contrato inÍormará ao gestor do contalo, em tempo hábil, a situa@o que demandar decisão ou

adoÉo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. l)ecrelo Federal n' 11.24612022,art..22, lV);

5.9 No caso de oconências que possam inviabilizar a execuÉo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato rmediatamente ao gestor do contrato Decreto Federal n" 11.24612022 art.22

U;

5.10 O fiscal do contrato comunicará ao geslor do contralo, em tempo hábil, o têrmino do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à têmpesliva renovâção ou à pronogação contratual (Decreto

Federal no 1 1.24612022, art. 22, Vll).

5.11 A Íiscalização dos contratos deve avaliar constantemente, mediante documento elaborado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para aÍeriÉo da qualidade da prestação dos serviços,

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

5.12 Durante a execução do objeto, Íase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçã0, devendo intervir

para requerer à contratada a correçâo das faltas, falhas e inegularidades constatadas.

5.13 O Íiscal do contrato deverá apÍesentar ao repÍesentante da contratada a avaliação da execução do

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizada.

5.14 0 representante deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada

5,15 A contratada poderá apresentar justificaliva para a prestação do serviço com menor nível de

conformidade, que poderá ser aceita pelo Íiscal, desde que mmprovada a excepcionalidade da

oconência, resultante exclusivamente de Íatores imprevisíveis e alheios ao conlrole do prestador.

5.'16 Na hipótese de comportamento contÍnuo de desconformidade da prestação do serviço em relaçâo à

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos

indicadores, além dos ÍatoÍes redutores, devem ser aplicadas as sanÇoes à contratada de acordo

com as regras previstas no ato convocatório,

L
t:
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5.17 E vedada a atribuição à contratada da avaliaçáo de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços por ela realizada

5,18 O Ílscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido sela

suÍiciente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestaçâo dos serviços.

5.19 O Íscal poderá realizar a avaliação diária, sêmanal ou mensal, desde que o período escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se Íor o caso, aÍerir o desempenho e qualidade da prestaçâo dos serviços.

5.20 A frscalizaçâo do conlrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviç0, deverá comunicar à autoridade responsável para

que êsta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os

limites de altera@o dos valores contratuâis previstos na Lei no 14.13312021. (lN 05/17 - art. 62)

5.21 A mnÍormidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relaçáo detalhada

destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as

respectivas quantidades e especiÍicaçoes técnicas, tais como: marca, qualidade e íorma de uso. (art.

47, §20, tN 05/2017)

5.22 A fiscalizaçâo de que Íata esla cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na

ocorrência desta, nâo implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e

fiscais, de conformidade.

5.23 As disposiçóes previstas neste Termo de Reíerência não excluem o disposto no Anexo Vlll da

lnstrução Normativa SEGES/MP n0 05, de 2017, aplicável no que Íor pertinente à contratação, por

Íorça da lnstrução Normativa Seges/ME n0 98, de 26 de dezembro de 2022.

5.24 Para efeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período mensal, o fiscal do conhato deverá

apurar o resultado das avaliaçoes da execução do objeto e, se Íor o caso, a análise do desempenho

e qualidade da prestaÉo dos serviços realizados ern consonância com os indicadores previstos no

ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.25 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçâo da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamênto, as garantias, as glosas e a Íormalização

de apostilamento ê termos aditivos, solicilando quaisquer documentos comprobatórios

pertinêntês, caso necessário Ar1.23 I e ll do Dêcreto Federal no 11.24612022

*
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GESTOR DE CONTRATO

5.29 O gestor do contrato coordenârá a atualização do processo de acompanhamento e íscalizafio do

contrato contendo todos os registros Íormais da execução no histôrico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviç0, do registro de oconências, das altera@es e das
proÍrôgaçóes contÍatuais, elaborando relatório com vistas à verifica@o da necessidade de

adequaçóes do contrato para Íins de atendimento da finalidâdê da administraçao. (Decreto Federal

n' 1 1.2a612022, aÍt. 2 1, 1V).

5.30 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso,

à autondade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, (Decreto Federal no

I 1.24612022, art. 21, ll).

5.31 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relalório de riscos eventuais. (Decreto Federal n0

11.24612022, art. 21, Ill).

5.26 Caso ocorra descumprimento das obrigaçÔes contratuais, o fiscal docontrato atuará

tempestivamente na solu@o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabÍveis, quando ultrapassar â sua competência; (DecretoFederal n0 11.24612022, art.

23, tV).

5.27 A flscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração

falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento

de alguma vantagem a um determrnado empregado.

5.28 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação Íiscal da empresa.

Serão exigidos a Ceíidão Negativa de Débito (CND) relativa â Créditos Tributários Federais e à

DÍvida Ativa da Uniã0, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.32 O gestor do contralo emitirá documento mmprobatório da avaliaÇão realizada pelos Íiscais tecnico,

adminiskativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaÇoes assumidas pêlo conkatado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigaçoes. (Decreto Federal n011.24612022, art. 21, Vlll).
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5.33 O gêstoÍ do conkato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo dê

responsabilização para flns de aplicação de sançóes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o

art. 158 da Lei n0 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o

caso. (Decreto Federal no 11.24612022, art. 21, X),

5.34 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos

objetivos que tenham justifrcado a contrataÉo e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramenlo das atividades da Adminishaçâ0. (Decreto Federal no 11.24612022, art. 2'l , V).

5.35 O gestor do conkato deverá enviar a documentaÉo pertinente ao setor de contratos para a

Íormalizaçáo dos procedimentos de liquidaçao e pagamênto, no valor dimensionado pela

Íiscalizaçáo e gestão nos termos do contrato.

6.0 CRlTÉRloS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

6.1 A avaliação da execução do objeto será feita pela Secretaria l\rlunicipal de Planejamento para aÍerição da

qualidade e quantidade da prestaçâo dos serviços.

6,2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada, sem prejuizo

das sançóes cabÍveis, caso se constate que a Contratada:

6.2.1

h. t.t

Não produzir os resultados acordados;

Deixar de executar, ou não execritar mm a qualidade minima exigida as atividades

contratadas;

6.2.3 Deixar de utilizar matenais e recursos humanos exigidos pâra a execuÉo do serviço,

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

RECEBIMENTO

6.5 O prazo sêrá contado do recebimento dê comunicação de cobranp oriunda do contratado com a

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.3 0s serviços serão recebrdos, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. l, "a" .da Lei n" 14,133 eArts. 22,

Xe 23, X do Decreto Federal n0 1 1 .246i 2022).

6.4 O prazo será contado do recebimento de comunicaçâo de cobrança oriunda do contratado com a

comprovaÇão da prestaçáo dos serviços a que se reÍerem a parcela a ser paga.
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6.6 Para efeito de recebimento dos serviços, ao final de cada período mensal:

6.6.1 o Íiscal do contrato deverá apurar resultado das avaliaçóes da execução do objeto e,

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da pÍestação dos serviços

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

6.7 O Conkatado fica obrigado a reparar, corngir, remover, reconstruir ou substiluir, às suas expensas, no todo

ou em parte, o obleto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreÉes resultanlês da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo náo ateslar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

6.8 A fiscalização nâo eÍetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam viÍ a ser apontadas no recebimento (Art. 119 c/c art, 140

daLeina 14.13312021

6.9 0s seÍviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôês

constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, sem preluizo da aplicaÉo das penalidades.

6.10 Quando a Íiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execu@o do contrato devendo

encaminhá{os ao gestor do contrato para recebimento deÍinitivo,

6.1í Os serviços serão recebidos deÍlnitivamenlê pela Secretaria lVlunicipal de Planejamento, após a

verif,cação da qualidade e quantidade do servlço e consequente aceitação mediante termo detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:

K---'-

6.1'1.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo Íiscal do contrato, quando

houver, no cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contralado, com menÉo ao

seu desêmpenho na execuçâo contratual, baseado em indicadores objetivamente

definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadasko

de etesto de curlprimento de obrigzrçÕes, conforme regulamento (art, 21. Vlll.Decreto

F ederal no 1 1 .24612022).
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6.'1 1.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaÉo apresêntada pela

Íscalizaçáo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamenlo da

despesa, indicar as dáusulas conlratuais pertinentes, solicitando à C0NTRATADA, por

escrilo, as respectivas correções,

6.11.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentaçoes apresentadas;

6.11.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalizaÉ0.

6.11.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaSo e

gestão.

6.12 No casô de controvérsia sobre a execução do objêto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133/2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execu@o do objeto, para efeito
de liquidaçao e pagamenlo,

6.13 Nenhum prazo de rêcêbimênto ocorrerá enquanto pendente a soluçã0, pelo conkatado, de

inmnsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranÇa.

6.14 O recebrmento provisório ou deÍlnitivo não êxcluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade étim-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAçAO

6.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o,

§2" da lnstrução Normativa SEGES/IVE n'7712024.

6.16 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

pronogaçáo, nos casos de conÍatações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassêm o

limite de que kata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.13312021.

6.17 Para Íins de liquidaçã0, o setor competênte deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 6.16.1. o prazo de

validade;

.;

+
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6.17.1 a data da emissão;

6,17,2 os dados do contrato e do órgáo contratante;

6.17.3 o perÍodo respectivo de execução do mntrato;

6.'17.4 o valor a pagar; e

6.17.5 eventual destaque dovalorde retençôes tributánas cabíveis.

6.18 Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaçá0, sem ônus à conkatante;

6.19 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à doclmentação mencionada no art. 68 da

Leino 14.13312021.

6.20 Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua deíesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critário do

contratante.

6.21 Náo havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do conkatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos,

FORMA DE PAGAMENTO

6.22 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e mnta
conente indicado pelo Contratado.

6.23 Será considerada datâ do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para

pagâmento.

6.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nâ legislação aplicável

6.25 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

r a .\
'. r-'r'--i
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6.26 0 contratado regulaÍmente optante pêlo Simples Nacional, nos termos da LerComplementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos imposlos e contnbuições abrangidos por

aquele regime. No entanto. o pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tnbutário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CESSAO DE CREDITO

6.27 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituiçâo flnanceira, nos termos e de

acordo com os procedimentos p revistos na lnstrucão NormativaSE GES/IúE no 53, de I dê lulho de

2020, conforme as regras deste presente tópico

6.28 As cessões de crédito não Ílduciárias dependerão de prévia aprovaçáo do contratante

6.29 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administraçã0, está

condicionada à celebração de termo adilivo ao contrato administrativo.

6.32 A cessão de crédito não afetará a execuÉo do objeto contratado, que mntinuará sob a integral
responsabilidade do contralado.

7.0 APRESENTAçÃO Ol CnnaHrn DA pRoposTA

6.30 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contralual de cumprimento de todas as

condições de habilitaçáo por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crájito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade Íscal

e trabalhista do cessionáÉ0, bem como à certiÍicação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaçao em vigor, ou de receber

benefícios ou incenlivos flscais ou creditícios, direta ou indiretamente, mnforme o art. 12 da Lei no

8.429. dê 1992. tudo nos termos do ParecerJl-O1 . de 18 de maio de 2020.

6.31 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquêle que seria destinado à cedente (contratada)

pela execuçâo do objeto contratual, restando absolutamente inúlumes todas as defesas e exceções

ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime

jurídim de direito públim incidente sobre os mntratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando

for o caso, e o desmnto de multas, glosas e pre1u ízos causados à Administração.

+
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7.1 Conforme o §10 do art.58 da Lei Federal no 14.13312021, será exigida a prestação de garantia no

momento do cadastramento dâ proposta. Essa garantia será limitada a 1% (um por cento) do valor
estimado do objeto da contratação, sob uma das modalidades previstas no parágraío 1o do artigo 96 da Lei

Federal 14.133/2021; que poderá ser feila por cauÉo em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária;

7-2 Garanlia de Proposta prestada em moeda corrente nacional deverá ser depositada no Banco indicado pela

Secretaria de Finanças de Laranjeiras/SE;

7.3 A prova de prestação da garantia de proposta prestada em moeda corrente nacional se dará via
comprovante de realização do depósito bancário, devidamente autenticado pelo banco recebedor,
identificado como "garantia da proposta pregão eletrônico',

7.4 Garantia da Proposta apresentâda na modalidade de Título da Dívida Pública, devendo este ter sido
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banm Cenkal do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
l\4i nistérjo da F azenda;

7.5 A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Seguro-Garantia será comprovada pela

apresentação da apólice de seguro{arantia, acompanhada de comprovante de pagamento total do
prêmio, bem como de Certidão de Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice e comprovada a contÍatação de
resseguro, conforme obrigaçõês legais.

7.6 A Garantia de Proposta apresentada na modalidade de Fiança Bancária deverá sêr emitida por instituição
bancária devidamente mnstituída e autorizada a operar no Brasil, devendo ser apresentadâ na sua forma
original e estar acompanhada da comprovação dos poderes de representaçáo do responsável pela

assinatura do documento;

7.7 A Garantia de Proposta deverá ter a Secretaria l,4unicipal de Educa@o de Laranjeiras/SE como
beneficiário e a Proponente como tomadora, devendo possuir prazo mínimo de vigência de 60 (sessenta)
dias a contar da data-limite para apresentaçâo das pÍopostas, devendo ser prorrogado o seu prazo dê
vigência pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, às expensas da própria Proponente, caso
expire antes da proposta ser conkatada, sob a pena de inabilitação da Proponente.

7,8 A garantia da proposta poderá ser executada pela Secretana Municipal de Educação de Laranieiras/SE,
mediante prévia notiÍicaçã0, sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital e na legislapo
vigênte, nas seguintes situaçoês:

7.8.1.1 lnadimplemento total ou parcial, por parte da Proponente, das obrigaçóes por ela
assumida em virtude de sua participação na presente Iicitaçáo;

7,8.1 .2 Nâo cumprimento, pela Adjudicatária, das obrigaçÕes prévias à celebração do Conhato;

7.8.1.3 Não celebração do ConÍato por razóes imputáveis à proponente;
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7.8.1 .4 Caso a Proponente pratique atos visando frustrar os objetivos do certame;

7.8.1.5 Para cobertura de multas, penalidades e indenizaçoes eventualmente devidas pela

Proponente à Contratante, em virtude dê sua participação na presente licitaçã0. sem
prejuízo da aplicaçáo de outras penalidades e da responsabilização residual pelo valor que

extrapolar a Garantia de Proposta.

7.9 Proponentes que deixarem de prestar Garantia de Proposta ou que prestarem ern desacordo mm as
condições estabelecidas neste Edital serão declaradas inabilitadas do presente certame;

7.'10 E vedada qualquer modificação nos termos e condições da Garantia de Proposta após a sua
apresentaÇáo;

7.11 A Garantia de Proposta não poderá conter cláusula excludente de quaisquer responsabilidadês
conkaídas pelo tomador da garantia relativamente à participação na presente licitaçao, sob a pena de
nulidade da Garantia de Proposta e inabilitação da Proponente.

7.12 A garanlia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de í0 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que íor dedarada fracassada a licitaçã0.

8.0 SOBRE O LANCE

10.0 EXGÊNCnS DE HABTUTAÇÃO

10.1 Para Ílns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

í 0.'1.'1 Habilitação jurídica

10.1 . 1 .1 Empresário individual: inscrição no Regisko Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Juntâ Comercial da respectiva sede

'Í0.1.1.2Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçao de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à

8.1 No caso de serviços de engenharia, serâo consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inÍeriores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçã0, independentemente do
regime de execuçã0.

8.2 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quê incidirá tanto em rêlação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍerta será de R$ 10.000,00
(Dez mil reais);

9.0 FORMA E CRIÉRrcS DE SELEÇÁO DO FORNECEDOR

9.1O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃ0, sob a Íorma Eletrônica. com adoçâo do critério de julgamento peloMENOR pRECO.

+
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verificaçao da autenticidade no

neoocios/Dtbri emoreendêdor:

sí1io htlps://wlw.oov.br/empresas-e-

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI. inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administrad0res;

'10,1,1.3Sociedade empresária estÍangêira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na

Junta Comercial da unjdade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstruçá o Normativa DREI/ME n.' 77. de '18 de marcode 2020

10,1.1.4sociedadê simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas

Jurídicas do local de sua sede, ammpanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

10.1.1.5Fi|ia|, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresáÍia: inscrição

do ato constttutivo da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no

RegisÍo Público de Empresas Mercântis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

'10.1.1.60s documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação Íespectivâ.

10.1.2 Participação na Licitação

10,1.2.1Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores- SICAF e/ou
no Registro Cadastral.

10.1.2.2Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF e/ou no Registro Cadastral até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas.

10.1.2.3E de responsabilidade do cadaslrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados neste item e mantê-los atualizados junto

+
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aos órgãos ou entidades responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

10.1.2.44 não observância do disposto neste item poderá enselar inabilitação

10.'1.3 Habilitaçáo fiscal, social e lrabalhista

'l0,1.3.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de

Pessoas Físicas, coníorme o caso;

10.1.3.2Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

âpresentação de certidáo expedida mnjuntamente pela Secretana da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas adminiskados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portana Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

'10.1.3.3Pr0va de regularidade mm o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10,1.3,4Pr0va de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaÉo de certidâo negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

apÍovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

'10.1.3.5Pr0va de regulandade com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

í0.1.3.6Pr0va de regularidade com a Fazenda Municioaldo domicÍlio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

10.1.3.7Cas0 o Íornecedor seja considerado isento dos tributos

Municioaisrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecliva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10,1.3.8O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneÍícios do tratamento diÍerenciado previstos na Lei

+
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal.

10.1.4 Qualificação Econômico-FinancEira

10.1.4.1 Certidâo negativa de falência expedida pelo disÍibuidor da sede do Íornecedor - Lei no

14.13312021, aft 69, caouÍ. inciso ll)

10.5.5 Balanço patrimonial, demonstração de rêsultado de exercÍcio e demais demonstraçôes contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (anos de 2023 e 2024), que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substitui@o por balanceles ou balanços provisórios.

10.1.4.2 O Balanço Patrimonial e as demonstraçôes contábeis supracitados poderão ser

atualizados por indices oÍiciais quando encerrados a mais de 3(três) meses da data de

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade

lnterna - IGP-DI, publicado pela Fundaçáo Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha

substituir, mediante apresentaçao, junto à documentaçáo, de memorial de cálculo assinado pelo

contador da empresa.

'10-1.4.3As empresas com menos de um exercício financeiro dêverão aprêsentâr Balanço de
Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

10.1.5 serão considerados, "na forma da lei", o Balanço patrimonial (inclusive o de abertura) e as

demonstraçoes contábeis apresentados da seguinte íorma: a)publicados em Diário OÍicial; ou

r ) publicados em Jornal; ou

s ) por úpia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão de

registro equivalente; ou

h ) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,
indusivê com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

i ) na íorma de escrituração contábil digital (ECD).

10.6 5 0 Balanço Patrimonial e as demonstraçóes contábeis apresentados deverão conter assinatura do
representanle legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicaçà0,
permitir a identificação do veiculo e a data de sua publicaçã0. A indicação do nome do contadoie do nímero
do seu regisÍo no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

106.6 Prova de possuir Patrimônio Liquido, cujo valor deve corresponder a 10% do valor estimado para a
conhatação, comprovado na data da apresentação da proposta, admitida a alualização na forma do subitem

acima,
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10.6.7Análise contábil-financeiÍâ da empresa, para a avaliação de sua siluação financeira, a ser apresentâda

em memorial de úlculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG),

assinada pelo contador responsável, com as seguintes Íórmulas:

r§ = (ATrvo cTRCULANTE + REALTáVEL A LONGO PRAZO)/ (PASS|VO CTRCULANTE

+ EXIGíVEL A LONGO PRAZO)

l-[ = (ATlVo CIRCULANTE) i (PASSIVO CIRCULANTE)

sG = AT|Vo ToTAL / (PASS|VO CTRCULANTE + EX|GíVEL A LONGO PRAZO)

10.6,8Será considerada apta ínanceiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que i,0 (um inteiro).

'10,6,9As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memodal de cálculos juntado ao balanç0.

10.6.10 Certidâo Negativa de Falência ou Recuperação Exkajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da

empresa ou da Certidão Negativa de Execuçâo Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica.

10.6.11 As Certidões que nã0 êxpressârem o prazo de validade serâo consideradas o de g0 (noventa) dias

antes, conlados da data da sua apresentação.

10. í.5 Qualificação Técnica

10.1.5,1ComprovaÇão de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is)

técnico(s) na entidade proÍissional competente da região a que estiverem

vinculados.

10.1.5.24 qualiÍicação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a

comprovaçáo da aptidâo para o desempenho de atividades pertinentes e

compativeis em características, quantidades e prazos com o objeto desta

licitação, devêndo a licitante declarar a disponibiljdade dê pessoal técnico

especializado e comprovar a capacitação técnico-profissional e técnico-

operacional por meio da apresêntação de:

10,1 .5.3Quanto à disponibilidade dê pêssoal técnico especializado:

+
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10.1.5.3.'l Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico
especializâdo para integrar a equipe que executará os serviços objeto
da licitaçã0, assinada pelo representante legal da licitante, devendo
fazer parte da equipe:

10.1.5.3.2 01 (um) profissional formado em engenhana Civil com

experiência profissional comprovada na execução de serviços de

natureza compatível com o objeto licttado, devidamente registrado no

CREA, devendo permanecer em tempo inlegral, durante todo o

perÍodo de execução dos serviços:

Quanto à caoacitacão técnico-profissional:

10.1.5,3.3 A capacitaçao técnica do(s) profissional(is) será(ão)
atestada(s) mediante a apresentação de Certidão(ões) de Acervo
Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade profissional competente da
região onde os serviços foram executados, que comprove(m) a
execução de obra ou serviço de características semelhantes às
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto deste
Edital, em nome do(s) responsável(is) técnico(s).

- Reciclagem e beneficiamento de resíduos da construÉo e demolição (RCD)
licenciado;
- Operação de unidade de compostagem de resíduos orgânicos;
- Disposição final de resíduos sólidos urbanos em ateno sanitário licenciado;

Será admitido que as licitantes apresentem atestados que mmprovem a execução de
serviços similares ao ob.ieto da licitaçâ0, em períodos sucessivos, por um prazo
mínimo, de 12 (doze) meses, através de uma ou mais CAT's (Certidões de Acervos
Técnicos).

'10.'1 .5.3.4 A Certidão de Acervo Tácnico - CAT será exigida dos
seguintes profissionais, legalmente habilitados, os quais responderão
como responsáveis técnicos pela execução dos serviços: Engenheiro
Civil para comprovação da execução dos serviços.

10.1.5.3.5 Deverá(ão) apresentar também a(s) Declaração(ões) do(s)
Responsável(eis) técnico(s) a se(em) preenchida(s) pelas licitantes.

10.1.5.3,ô Os proÍissionais indicados pelo licitante para Íins de
comprovação da capacitaÉo técnico-profissional deverão participar da
obra ou serviço objeto deste Edltal, admitindo-se a substiluição por
proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que seja
solicitada formalmente e aprovada pela fiscalizaEão municipal.

10.1.5.3.7 Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer
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ao quadro pêrmanênte da licitante, na dâta prevista para êntrêga da
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o

administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços.

10.1.5,4Quanto à capacitaçáo técnico-operacional:

10.í.5.4.1 Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada
mediante a apÍesentação de atestado(s) em papel timbrado
Íornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado
identiÍicado em nomê da licitante, ammpanhado da Certidão de
Acervo Técnim - CAT do profissional responsável técnico do serviço
que detém a certidâ0, constando o endereço do contratante, ou ser
informado pelo licitante dê forma a permitir possível diligência, que
comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade
pêrtinente e compatível em características, quantidades e prazos mm
o objeto do edilal. Comprovando as parcelas de maior relevância
técnica dos serviços:

- Recidagem e beneficiamento de residuos da construção e demolipo (RCD)
licenciado; 300 toneladas/mês.
- 0peração de unidade de compostagem de resíduos orgânicos; 2 toneladas/mês.
- Disposiçâo Íinal de resíduos sólidos uúanos em aterro sanitário licenciado; 300
toneladâs/mês.

Será admitido que as licitantes apresentem atestados que @mprovem a execução de
se_rviços similares ao obleto da licitaçã0, em períodos sucessivos, por um prazo
mínimo, de 12 (doze) meses, através de uma ou mais CAT's (Certidões de Acervos
Técnicos).

comprovação de que o Licitante possui no seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta,

proÍissional (ais) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) ou certidão(ões) emitida(s) por pessoa(s)

1urídica(s) de direito pÚblico ou privado, acompanhado da(s) respectiva(s) Certidáo(ões) de Acervo Técnico

expedido(s) pelo(s) cREA(s) da(s) região(oes) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido executada(s), que

comprove(m) ter executado ou participado da elaboraçáo de serviços similares ao objeto desta Licitâçao,

obedecendo os serviços de maior relevância.

A Contratada dêvêrá apÍesentar licenças ambientais dê operação válidas e vigentes em sêu nomet

para a unidade de reciclagem e beneficiamento de resíduos da construção e demoliçã0, bem como
para o alerro sanitário a ser utilizado, emitidas pelo órgâo competente de controle ambiental.
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11,0 ESTTMATTVAS DO VALOR DA CoNTRATAçÃO

í'1.í 0 custo estimado total da contratação e de R$ 13.670.7í2,00 (keze milhões, seiscentos e setenta

mil, setecentos e dozê rêais).

12.0 ADEOUAçÃOORÇAMENTÁRIA

As despesas deconentes da contratação objeto desta licitação correrâo à conta dos recursos consignados no

Orçamento Programa do Município e Fundos para os exercícios alcançados pelo prazo de validade do

Contrato, tomada às devidas cautelas para a formalização do contrato ou de ouko instrumento hábil prévio a

cada necessidade de compra/serviç0, cujo programa de kabalho e elemento de despesa específico constarão

nas respectivas Notas de Empenhos.

; <*I"'. ,K
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ANEXO II

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP (Arquivo a paíe)

,v
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ANEXo il
MoDELo DEcLARAÇÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeutstros DE HABtLtTAÇÃo

Processo Admi istrativo no15/2026- Preoão E ico n" í5/2026

OBJETO: A presente licitação têm por objeto a contratação de empresa especializada para o foÍnecimento de

serviços comuns dê engenharia civil, sanitária e ambiental para beneÍiciamento de resíduos da construção

civil,opêração de unidade de compostagem de resíduos orgânicos e disposição final de resíduos urbanos a fim

de atender ao Decreto Federal í0.936/2022 e a Lei Federal no14,02612020 no Município de Laranjêires/Sê tendo

especificados em seus enexos parte intêgrante do presentê Edital.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o no IXX,XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na

lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl, por intermédio do seu representante tegat o(a) s(a)

lxxxxxxxxxxxxXX], portado(a) do Documênto de ldêntidade no [X/r/r/r/üXDoJü)«x], órgão emissor

IDfiXXX] e do CPF no

lxxxxxxxxxxxxxxx], DECLARA para Íins de participação no pregão EletrônicoNo [XX]/2026. que

atendem aos requisitos de habilitaçáo, respondendo pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma

da lei, e que, até a prêsente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da

obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art, 63 da Lei no

14.133t2021.

Dedaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital

0 signatáÍio assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

do Representante Legal da Licitante
Assinatura

, _ de _ de 2026.

+
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO

PR0CESSo LtC|TATÓRt0 N0. 15/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N". 15/2026

OBJETO: A prêsente licitação tem por obiêto a contratação de empresa especializeda para o fomêcimênto de

seÍviços comuns de engenharia civil, sanitária e ambiental para beneÍiciamento dê resíduos dâ construção

civil,operaçáo de unidade de compostagêm de resíduos orgânicos e disposição Iinal de resíduos uóanos a fim

de atender ao Decreto Federal 10.93612022 e a Lei Federal n'14.02612020 no Município de Laranjeiras/Se tendo

êspecificados em seus anexos parte integrante do presêntê Edital.

Yf-
- ^}4{ú -

Eu, [representanle Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à

[endereço completo da sede], telefone [número], e-mail lendereço de e-mail], DECLARO, que a esta
empresa que possui pessoal técnico disponível para integrar a equipe que executará os serviços objeto da
licitaçã0, Íazendo partê da equipê:

I ),.,.(....) profissional formado em engenharia Civil com experiência profissional comprovada

na execução de serviços de natureza compatível com o ob.jeto licitado, devidamente

registrado no CREA, devendo permanecer em tempo integral. durante todo o período de

execução dos serviços;

-de
de 2026

(nome e assínatura do representante legat da licítante)

fr
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DECLARACÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS

PR0CESS0 LtCtTATÓRlo No. í5/2026

PREGÁO ELETRÔNICO N". 15/2026

OBJETO: A presente licitação têm por objêto a contratação de emprêsa especializada para o fomecimento de

serviços comuns de engenharia civil, sanitária e ambiêntal para beneficiamento de resíduos da construção

civil,operação dê unidade dê compostagem de resíduos oÍgânicos e disposição final de resíduos urbanos a fim
de atender ao Decreto Fedêral 10,93612022 e a Lei Federal no14.026t2020 no Município de Laranjeiras/Se tendo

especificados em seus anexos parte integrante do presente Edital,

Eu, lrepresentante Legal devidamente qualiÍ]cadol da empresa [nome da empresa licitante], sedrada à

[endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, que o(a) s(a)
, portado(a) do CpF(MF) no e inscrito(a) no CREA sob o

no é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para acompanhar a

execução dos serviços, objeto da licitação em apreço,

,_de de 2026

ANEXO V

Assinatura e carimbo do representante legal
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ANEXO VI - DEC COES GERAIS

PROCESSO LICITATóRIO N", 15/2026

PREGÃO ELETRÔNICONO. 1 5/2026

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa espêcializada para o íornecimento de

serviços comuns dê engenharia civil, sanitária e ambiêntal para beneficiamento dê resíduos da construção

civil,operação de unidade de compostagem dê resíduos orgânicos e disposição flnal de resíduos urbanos a fim

de atender ao Decreto Fedoral í0.936/2022 e a Lei Federal no14.02612020 no Município de Laranieiras/Sê tendo

especificados em seus anêxos parlê intêgrante do prêsênte Edital.

.Eu, [Íepresentante Legal devidamente qualiÍicado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à

lendereÇo complêto da sede], teleÍone [número], e-mail lendereço de e-mail], DECLARO, para os devidos fins,

que:

o) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

pÍesente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

b) sob as penas da lei, que náo mantém em seu quadro de pessoal menores de 1B (dezoito) anos em
horário noturno de trabâlho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda, qualquer

kabalho com menorês de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiÉo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze)

an0s;

c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

d) que recebeu todos os documentos pertinentes ao Pregãosupracitado e que tomou conhecimento de
todas as informaçôe§ e das condições locais para o cumprimento das obrigaçÕes para o cumprímento
das obrigações desta licitação

e) sob as penas da lei, que se compromete a contratar os proÍissionais indicados, conforme Equipe
Técnica apresentada;

f) declara que tem conhecimento do local onde serão executadas as obras;
g) declara que conhece e que aceita todas as condi@es impostas pero Editar e seus anexos.

h) DeclaÍa que cumpre a cota de aprendiz a quê está obrigada nos têrmos do artigo 429 e seguintes da
Consolidação das Lêis do Trabalho - CLT.

,_de de 202ô

Assinatura e carimbo do representante legal

d-
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ANEXO VII-MODELO CARTA PROPOSTA DA LICITANTE

PROCESSO LICITATÓR|o N". í5/2026

PREGÃO ELETRÔNICONO. í 5/2026

OBJETO: A prêsênte licitação tem por objeto a conlratação de empresa especializada para o fornêcimento de

seÍviços comuns de engenharia civil, sanitária o ambiental para beneficiamento dê rêsíduos da conslrução

civil,operação de unidade de compostagem de resíduos orgânicos e disposição final de resíduos urbanos a fim

de atender ao Decrêto Federal 10.936/2022 e a Lei Fedêral no14.02612020 no Município de Laranleiras/Se tendo

especificados em seus enêxos partê integrante do pÍesentê Edital.

.Eu, [representante Legal devidamenle qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à

[endereço completo da sede], telefone [número], e-mail lendereço de +mail], dados bancários [dados
banúriosl, tendo examinado o Edital, vem aprêsentar a pÍoposta para êxecução dos serviços nele referidos,

no valor de R$....(,...) para 05 anos, coníorme tabêla abaixo:

01

ITEM DESCRTçÃ0 PERíODO QTDE

E§TIMADA

Valor

Unitário

Valor total

Mês

Reciclagem e

beneficiamento

de resíduos

daconstruÉo e

demollção

(RCD)

licenciado.

IVENSAL R$xxxx RS xxxx

a2 Operação de

unidade de

comp0stagem

de resíduos

orgânicos.

IVENSAL 60

T0N/[/Ês
R$ xxxx R$ xxxxx

03 Disposição final

de resíduos

sólidos urbanos

em aterro

600

T0N/t\4ÊS

MENSAL R$ xxxx R$ xxxxx

I
I

'**-'l

I

I

I

I

I

I
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sanitário

licenciado.

Total Mensal : R$ xxxxx

Total Anual : R$ xxxxxxxx

Total 5(cinco) anos: R$ xxxxxxxx

Outrossim, declara que:

Assínatura e carimbo do representante legal

i- \i',- .:Y
- l#iÉ^

o) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais mm: mão{e{bra (inc.lusive leis

sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos

necessários à perÍeita execução de loda a obra;

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado da data
final prevista para sua entrega;

c) Que os serviÇos sêrão executados no prazo de prazo do edital] meses, a contar da emissão da ordem

de serviço;

d)41é que o conlrato seja assinado, esta proposta constituirá um mmpromisso de nossa parte, observada

as condiçõês do Edital;

e) Dedaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de quantitativos e
preços do Orgâo Solicitante, especificações e demais elementos.

, 

- 
de _ de 202ô.

+
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ANEXOVIII

I4INUTA DE CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

âoNTRATO PARA REALLTAçÁO DE SERy'ÇOS DE

ENGENHARIA QUE ENTRE SI PERFAZEM O

MUNICÍPIO DE )AX»AXEAEMPRESA

Por este inslrumento particular de contrato que entre si fazem o Municipio de XXX)(XX, pessoa

Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ/[,4F sob o no XXXXXX, com endereço rua

XXXXXX, CEP: D(yü, nêste alo representado pelo PreÍeito l\,lunicipal, Sr, JOSÉ ARAúJO LEITE

NETO, brasileiro, casado, residente e domicrliado nesta cidade, de ora em diante, denominado

CONTRATANTE, e de outro lado, a (inserir nome da empresa/pessoa física), inscrita no CNpJ/CpF

sob o no mm sede/domicÍlio na Cidade de (inserir nome da cidade-UF), neste ato

represenlada por seu (inserir o cargo), portador da carteira de identidade no

e do CPF no _, (somente em caso de pessoa jurídica), de ora em diante

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo Licitatório pREGÃo

ELETRÔNICO n" 1512026 e em observância às disposiçó es da Lei n" 14.13312021. e demais

legislaçao apliúvel, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, deconente do prêgão

Eletrônico n".1312026, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.:

CúUSULA 1" - oBJETo

1 'l Constitui objeto do presente termo a A presênte licitação têm por objeto a contrataçáo de empresa
especializada para o fornecimento de serviços comuns de engenharia civil, sanitária e ambienfal para
beneficiamento de resíduos da construçáo civil,operação dê unidade de compostâgêm dê resíduos orgânicos e
disposição final de resíduos uruanos a Íim de atendêr ao Oecreto Fedêral í0.936/2022 e a Lei Federat
no14'02612020 no Município de Laranieiras/se têndo êspêciíicados em seus anêxos parte integrante do presente
Edital,conÍorme as especiÍicações técnicas constantes dos documentos constantes no edital, da proposta da
coNTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriçáo
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1 .2,1.O Termo de Referência;

1.2.2.O ErP

1.2.3.0 Edital da Licitação;

1.2.4.A Proposta do contratado;

1,2.5.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global

cúusulA 2'- DAS coNDtçôES DE ExEcuçÃo Dos sERVtÇos

o) A execução dos serviços deverá ter início no local indicado no projelo, conendo por conta da
CoNTRATADA todas as despesas decorrentes e necessánas à sua plena e adequada execuçã0,
em especial as atinentes a seguros, transporte, alimentaçã0, kibutos, encargos trabalhistas e
previdenciános.

b) Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela Contratada e

instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente aprovados pelo Conkatante.

cúusuLA 3" - DA vtcÊNctA E pRAzo DE ExEcuçÃo

2.1 . O prazo para execuçâo do contrato será de _ ( ) meses a partir da emissão da

Ordem de Serviç0, e o prazo de vigência contratual será de _ ( ) meses a contar do dia

subsequente à publicaçáo do resumo do contrato.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for mnduído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do conÍatado, previstas neste instrumento.

2.3. Toda alteração de prazo, seja de execuçã0, seja conlratual, deverá ser lustiÍicada por escrito

e previamente autorizada pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Planejamento Urbano.

2.4 O náo cumprimento dos prazos aqui previstos acanetará na aplicação das penalidades cabíveis

previstas neste Edital,

cúusuLA 4" - oBRtcAÇôEs E RESpoNSABtLtDADES DA CoNTRATADA

+
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4.1. - A Contratada, além das obrigaçoes constantes do Edital ao qual este termo se vincula, e

daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas Íederal e estadual sobre

licitações, cabe:

r . Manter durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade mm as demais obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação indicada no

preâmbulo deste termo;

r r . Executar os serviqos contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas,

especifica@es dos fabricantes de matenais, memoriais descntivos e instruções da fiscalização do

Conhalante, bem como a boa técnica;

r . Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos

equipamentos necessários à execu@o do objeto deste contrato;

:v. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou preluízos causados ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste mntÍato, diretamenle por seu

preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

acompanhamento feito pelo Contratante;

v. Conlratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros,

encaminhando cópia ao Contratante das respectivas apólices e eventuais alteraçoes ou substituiçÕes:

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos

corpoÍais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra;

b) contra acidentes do trabalho; e

outros exigidos pela legislação pertinente;c)

Vl.Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes

#
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a ) de acidêntes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da Contratada;

,r) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade inteleciual de terceiros;

de defeitos ou incone@es dos serviços executados pela Contratada e eventuais subcontratadas;c)

ar de destruição ou danificaçâo dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiÍos,

ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra;

e ) da reparaçâo ou reconstrução, no todo ou em parle, da obra daniÍicada por incêndio ou qualquer

outro sinisko, independentemente de cobertura do seguroi

v r r . Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados

ou mm mal súbito, por meio de seus encanegados, assumindo lodas as responsabilidades dai

decoÍrentes;

vii;. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a

serem executâdos, abrangendo materiais e equipamentos, cabendolhe toda a responsabilidade

por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer;

rx . lnformar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da

Contratada que estarão aluando na execução das obras em questã0, atualizando sempre que

necessários e/ou quando houver alteraçóes;

x- Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem

como aqueles provenientes de remoçoes para reutilizaÉo e/ou os fornecidos para a execução da

obra objeto deste contrato,

responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição;

x:. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e seguranp do Trabalho, devendo

observar as exigências emanadas do sESMT - Serviço Especializado em EngenhaÍia de

segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientaçôes da clPA (comissão lnterna de

Prevenção de Acidentes), de acordo com o PCI\,4SO (Programa de Conkole l/édico de Saúde
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Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), ou PCMAT (Programa de

Condiçoes e Meio Ambiente de Trabalho nâ lndúskia da Conskução), quando for o caso;

. Manter nos serviços equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o

prazo de execuçâo do ob.ieto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços

a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lolados na obra, inclusive

terceirizados.

xrI

XV

x

x:::. lndicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao contratante, para

receber instruçoes, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência

necessária ao desempenho das suas tarefas;

Providenciar a confecÉo e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de

placa da obra, de acordo com o projeto fornecido pelo ContÍatantê;

Assegurâr livre acesso à equipe de fiscalizaçáo aos locais de trabalho e âtender a eventuais

exigências no prazo estabelecido pelo Contratânte;

xv- . Responsabilizar-se por todas as obrigaçÔes trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislaçao especíÍica, cuia inadimplênciâ não

transfere Íesponsabilidade ao Contratante;

xvrr. Responsabilizar-se, pelo periodo de 05 (cinm) anos, contados a partir da emissão do Termo

de Recebimento Definitivo, pela reparaçã0, às suas expensas, de quaisquer vÍcios e defeitos

provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela

segurança e solidez dos Íabalhos execulados, seja em razão dos materiais, se.ia em razão do

solo, nos lermos do artigo 6'18 do Código Civil;

xvrir. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

amrdo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código dê Defesa do Consumidor (Lei Federal no

8,07S/1990), Íicando o contratante autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no

Edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente ao preluÍzo apurado;

+-
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x. Apresentar, semprê que exigido pelô ContÍatante, a Cartêira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) de seus empregados e os mmprovantes de pagamentos das obrigações

trabalhistâs e previdenciárias relativas aos empregados que pÍeslam ou tenham prêstado

serviços ao Contratante por Íorça deste contrato, bem como qualquer ouho documento ou

mmprovação que sela solicitado;

xx. Providenciar, confoÍme o caso, as ligaçoes definitivas das utilidades previstas no Projeto Básico

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgâos Íederais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades conduídas (ex.: "habite-se", licenças ambientais, alvarás

etc.);

Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual - EPI a seus empregados, instruindo'os

quanto ao seu uso coíeto e fiscalizando a sua eÍetiva utilizaçáo;

IX]

XXV

xxIi. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamenlos necessários à perfeita

execução do objeto do contrato;

xxr r: . ldentificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com

similares de propriedade do Contratante;

xt v. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de

qualquer bebida alcoolica ou entorpecente de qualquer espécie;

substituir qualquer integrante de sua equipe, cuia permanência no serviço for considerada

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo Contratante;

Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia

rece nte;

xxv:-. lnstruir os seus empregados, inclusive terceirizados

subcontratados, quanto à prevençâo de incêndios nas áreas do Contratante;

e eventuais

+
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xxvrrt. Relatar ao Contratante, imediatamente e por escrito, qualqueÍ

anormalidade que verificar durante a execução dos serviços;

xx-x. Fornecer ao Contratante os dados técnicos de seu inleresse e prestar os esclarecimentos

que lhe Íorem solicitados;

Paralisar, por determinação do ContÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de amrdo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros;

xxx

xxx I . Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovaçâo do gestor do contrato mudanps

pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alleraçáo quantitativa ou qualitativa de

objeto nem resultem em majoração de custos ao Contratante;

xxx__. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos lermos das normas aplicáveis;

xxxrr:.Acatar todas as determinaçoes do Contratante quanto à interprelação de projetos e

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro "Diário de oconências" todas as

observações apresentadas pela Íiscalização;

xxx:rr. Assegurar ao Contratante os direitos de propriedade intelectual reíerentes aos produtos,

projetos, soluçôes e documenlos congêneres desenvolvidos pela Contratada e seus

subcontratados, inclusive sobre eventuais adequações e atualizaçÔes que vierem a ser

realizadas, permitindo âo Contratante distribui-los, alterálos e utilizálos sem limitaçôes;

xxxv. Não efetuar quaisquer alteraçÕes, supressÕes ou acréscimos dos serviços conÍalados Sem

que haja o devido aditamento contratual;

CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPçAO

+
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xxxv; . Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer quê sêja, tampouco aceitar

ou se mmprometer a aceitaÍ de quem quer que seja, por conta própna ou pof intermédio de

outrem, qualquer pagamenlo, doação, compensação, vanlagens Íinânceirâs ou beneÍícios de

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste mntralo, o que deve

ser observado, ainda, pelos seus prepostos, mlaboradores e evenluais subcontratados,

xxxv: : . Conduzir os seus negócios de forma a colbir fraudes, corÍupção e quaisquer outÍos atos

lesivos à Administraçâo Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal no

12.84612013 abstendo-se de práticas como as seguintes:

a) prometer, oÍerecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente pÚblico, ou a terceira

pessoa a ele relacionada;

o) comprovadamente, flnanciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos

atos ilícitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizarse de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praücados;

d) no tocante a licitaçóes e contrâtos

Íustrar ou Íraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráler competitivo

de procedimento licitatório público;

r r . impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório pÚblico;

afâstar ou procurar afastar licitante, por meio de Íraude ou oferecimento dê vântagêm de

qualquer tipo;

íraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa iuÍídica para participar de licitaçâo pública ou

celebrar contrato administrativo;

#
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vr. obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçoes ou prorrogações de

contratos celebrados mm a administraçáo públicâ, sem autorizaçâo em lei, no âto convocatório da

licitaçao pública ou nos respectivos instrumenlos contÍatuais; ou

vI1

e)

. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-Ínanceiro dos contratos celebrados com a

Administração Pública;

dificultar atividade de investigação ou Íiscalizaçâo de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou

intêrvir em sua atuaçáo, inciusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização

do Sistema Financeiro Nacional;

)«)«lX. AdotaÍ todas as precauções para evitar agressóes ao meio ambienle, preservando a fauna

e a flora existentes no local de execuçâo dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às

exigências de limpeza, higiene e segurança;

XL. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para

executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitaçâo das áreas utilizadas que, por sua

culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

XLl. Conferir destinaÉo ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários

da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CoNAMA na 30712002, obedecendo, no

que couber, aos seguintes procedimentos:

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,

recidados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a

permitir a sua utilizaçáo ou reciclagem Íutura;

RESPONSABILIDADE SOCIO AMBIENTAL

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deveráo ser reutilizados

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resÍduos classe A de

preservação de material para usos Íuturos;

+
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c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçoes

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deveráo ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especÍÍicas;

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

especificas.

XLll. Comprovar que lodos os resíduos removidos estáo acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa lVunicipal de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso;

Xllll. Assumir, sem ônus para o Contratante, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão

ambiental federal, estadual ou municipal.

CúUSULA 5'- OBRIGAÇOES RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

0 Contratante obriga-se a

Expedir AutorizaÇâo de início dos serviços;

I I- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta;

rrr- Fornecer à Contratada todos os dados necessários à execução do objeto do contrato;

tv- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico- financeiro e os termos

deste ajuste;

'.. .. ..: ,-. :'

Exercer o acompanhamento e a fiscaliza@o dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em regisho próprio as falhas detectadas, indicando dia,

+
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mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os

apontamentos à autoridâde competente para âs providências cabíveis;

NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, Íalhas ou

inegularidades ctnstatadas na execuçâo dos serviços, fixando prazo para a sua correção'

certiÍlcando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

v;,- Permitir aos técnicos e empregados da Contratada amplo e livrê acesso às áreas fisicas do

Contratante envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança

internas;

Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso,v_,,-

-x- Prestar à Contratada iníormaçÕes e esdarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo

hábil, de modo a não preludicar o andamento dos lrabalhos;

cúusuLA 6'- FlscALlzAçÃo E vlsToR|AS

O Contratante realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, vistorias

que terão por ob]etivo avaliar a quatidade e o andamento da execução contratual, bem como realtzar

as medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou

em parte, das obrigações assumidas pela Contratada.

Parágnfo Primeiro - Todas as vistorias Serão acompanhadas pelo engenheiro indicado pela

Contratada

parágrafo Segundo - A Contratada deverá manter na obra livro denominado "Diário de Ocorrências"

ou,,Diário de obras", em formataçáo Íomecida pelo contratante ou no padráo observado pelo cREA,

servindo como comunicaçâo formal entre as partes quando as anotaçóes forem rubricadas pelos

representantes do ContÍatante e da Contratada. O livro deverá ser preenchido diariamente pela

Contratada e entregue semanalmente, em cÓpia, ao Contratante.

4
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Parágrafo Terceiro - Nos livros "Diário de Ocorrências' ou "Diário de Obras" deverão ser registrados

todas as ocorrências e operaÇóes realizadas na obra, em especial:

r. as condições especiais que afetem os habalhos em andamento;

-r. o número e a categoria proÍissional dos empregados que trabalhem na obra; Ir.o recebimento de

materiais;

Parágnfo Quarlo - A fiscalizaçâo exercida pelo Contratante não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que

resultante de imperfei@es técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inÍerior e, na ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade do Contratante ou de

seus agentes e prepostos.

Parágnfo QuinÍo . A mntrataÉo será gerenciada pelo Contratante ou por sociedade empresária

contratadâ para esta flnalidade.

Parágrafo SexÍo - E vedado ao Contratante emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os

empregados da Contratada, devendo reportar'se somente aos preposlos por ela indicados.

O valor total da contrataçáo é de R$

Parágrafo Primeiro - No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos

(CD) e BeneÍícios e Despesas lndiretas (BDl) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais ê

máode-obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e

transporte); margem de lucro da proponente, locâçoes de máquinas, equipâmentos ou de imóveis e

instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou

contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; kibutos federais, estaduais e municipais

incidenles sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de

normas e regulamentos; alojamentos e alimentaÉ0, vestuárlo e ferramentas; equipamentos de

proteção indiüdual e de segurança; deprecia@es e amortizações; despesas administrativas e de

w".
- iâiú-
--E|-

lV.as Íiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotaÇoes técnicas:

CúUSULA 7'- VALOR DO CONTRATO

+
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escritório; acompanhamento topográÍico da obra; testes laboratoriais ou oulros exigíveis por norma

técnica, enlre outros.

CúUSULA 8" - RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

0s recursos necessários pa.a a rcalizaçÁo do objeto do presente Contrato sêrão custêados por

recursos do Município de Laranjeiras/Se, e mrrerão à conta da seguinte dota$o orçamentária

XXXXXXX

cúusuLA 9" - MEolÇÔES

As mediçóes deverão omrrer a cada perÍodo de 30 (trinta) dias conidos a partir da ordem de início

dos serviços. Sob pena de não realizaçâ0, as medições devem ser precedidas de solicitação da

Contratada, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruida com os seguintes elementos:

relatórios escrito e fotográfico;

cronograma reíetindo o andamento da obra;

Parágnfo Primeiro - Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e

Parágnfo segundo - As mediçÔes seráo registradas em planilhas que mnterão a discriminaso dos

serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos' catálogos etc.

Parágrafo Terceiro - As medições seráo acompanhadas por repÍesentântes do Contratante e dâ

Contratada, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do Conhatânte.

CúUSULA í(lA - PAGAMENTOS

os pagamentos serão eíetuados em conformidade com as mediçóes, correspondendo às etâpas

concluídas do cronograma fisico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula.

.L

conduídos.

Y
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Parágrafo Primeiro - 0 Íecolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

deverá ser feilo em consonância com o artigo 30 e demais disposições da Lei Complementar no

1 16/2003, ê respeitando as seguintes determina@es:

r - Quando da celebração do conlrato, a Contratada deverá indicar a lEislação municipal apliúvel

aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobÍe a

eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

:r - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenÉo do ISSQN pelo tomador

dos serviços:

a) O Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente

do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a

respectiva importância em nome da Contratada no prazo previsto na legislação municipal

.) Para tanto, a Contratada deverá destacar o valoÍ da retenção, a titulo de 'RETENÇÃo PARA

O ISS'ao emitir a nota íscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera'se

prep do serviço a receita bruta a ele conespondente, sem nenhuma dedução

lll- Caso, por outro lado, não haja previsão de retençáo do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A Contratada deverá apresentar declarafro da [/unicipalidade competenle com a indicação

de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

.) Mênsalmentê, â contratada deverá apresentar comprovantê de recolhimento do ISSQN

correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissâo da nota Ílscal,

Íatura ou documento de cobranp equivalente;

c) caso, por ocasião da apresentação da nota Ílscal, da fatura ou do documenlo de cobrança

equivalente, não haja deconido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a ConÍatada

apresentar a documentaçâo devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.
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d) a não apresentaÉo dessas comprovaçóes assegura ao Conhatante o direito de sustar o

pagamento respectivo e/ou os pagamentos sêguintes.

Parágnfo segundo - 0 primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra,

devendo necessariamente corresponder também à execu@o efetiva de serviços previstos no Proieto

Básim. O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela Contratada das seguintes

providências, sob sua única e inteira responsabilidade:

apresentaçáo de cópia do cerliÍicado de matrícula da obra perante o INSS;

colocação de placas;

comunicaçáo do inicio das obras à Delegacia Regional do Trabalho compelente;

apresentaÉo do mmprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no

conkato, vencidos até então.

Parágrafo Terceho - os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em

nome da ContÍatada em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento:

r. a Contratada entregará os relatórios de medição ao Contratante em até dois dias úteis apos

a sua realização;

r.L. o contratante deverá aprovar os valores medidos para Íins de emissão da fatura pela

Contratada, comunicando-a por escrito da aprovação em atá cinco dias úteis contados a partir do

recebimento da medição;

l\,/.

-, . entrega de via dêvidamente preenchida da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, lunto

ao CREA, na qual deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu ob.ieto e o

número do pÍocesso administrativo;

11: .
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:--. a Contratada apresentará a íatura no dia Útil seguinte à apÍovação da medição

correspondente pelo Contratante. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento.

rv. a não aprovaÉo dos valores pelo Contratante deverá ser comunicada à Contratada no

pÍazo de 03 (três) dias úteis, acompanhado da justtficativa correspondênte.

v. As faturas que apresentarem incorreçóes serão devolvidas à contratada para retiicação,

contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas conigidas ao

Contratante. A devoluSo das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada

suspenda a execução do contrato;

v:. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a

pronogação do prazo de pagamento por igual nÚmero de dias a que mrresponderem os atrasos

verificados.

Parágnto Quarfo . Havendo alraso nos pagamenlos, incidirá coneção monetária sobre o valor

devido na forma da legislação aplicável, bem como iuros moratórios, a razâo de 0,5% (meio por cento)

ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso venÍcado.

Parágrafo QuinÍo - O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, eÍetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que náo hala indicação de retençáo na nota fiscal apresentada ou que se

refira a retençóes não realizadas em meses anteriores.

parágrafo SexÍo - A realização de pagamentos não isentará a Conlratada das responsabilidades

contratuais, quaisquer que se.iam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados.

Parágrafo sétrmo - Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas

medições, é necessário que a contratada tenha cumprido todas as exigências mntratuais relativas a

pagamentos e atendido às exigências da Íiscalização, sem o que as faturas não seráo aceitas.

CúUSULA 11" - REAJUSTE DE PREÇOS

os preços poderão seÍ reajustados, observando-se a justiÍicativa, a contaÍ da data dâ apresentação da

proposta, e o índice IPCA.

à-
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A recomposição do equilíbrio econômico-Ílnanceiro do contrato, além de obedecer aos requisitos

previstos na Lei Federal no 14.13312021, será proporcional ao desequilíbrlo efetivamênte suportado,

cuja existência e extensão devêrão ser comprovados pela Contratada ou pelo Contralante, conforme o

caso, e darâo ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.

parágnlo Primeiro - 0 reequilÍbrio econômico-Ílnanceiro do contrato deve ser formalizado por meio de

parágrafo Segundo - 0 reequilíbrio econômico-financeiro será realizado entre o Contratante e a

Contratada, onde os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha

da solução de projeto básim pelo contratado são de responsabilidade da ConÚatada'

Parágrafo Terceiro - o plêilo de reequilíbrio econômico-flnanceiro náo será acolhido quando a parte

interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no capuÍ desta cláusula, em especial nas

seguintes hipóteses.

r. a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar

comprovada e quanlificada por mêmória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;

I r . o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver omrrido em dala anterior à sessão

pública de entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à expiração da vigência

do mntratol

,i-. não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majora@o dos encargos

suportados pela parte interessada;

cúUSULA í2" - EQUILÍBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

Termo Aditivo,

à.
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1v. a parte intêressada houver, direta ou indiretamente, contribuido para a majoraçáo de seus

próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua

oconência;

v. a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já

contemplada nos critérios de realuste previstos neste instrumento.

vi. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituirá álea ordinária imputávêl à

CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

CúUSULA 13' - ALTERAçOES DO OBJETO

A alteração do conkalo deverá obedecer ao regimento estabelecido no artigo 133 da Lei Federal

14.13312021 com as devidas justtÍicativas.

parágrafo Pimeiro - Fica vedada a celebra$o de termos aditivos ao contralo, exceto se verificada

uma das seguintes hipóteses

RecomposiÇão do equilíbrio econômico-Íinanceiro, devido a caso fortuito ou Íorça maior.

a) Por ocorrência de eventos supervenientes

Parágrafo §egundo - Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente

formalizada por meio da celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposiçoes da Lei Federal n"

14.133t2021. É nula a alteração determinada por ordem veóal do Conlratante, ainda que proveniente

da autondade competente paÍa autonzar a celebra$o do Termo Aditivo'

CúUSULA ,t4. - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAçÔES

CONTRATUAIS

A contratada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste certame. A

subcontrataÉo somente será permitida mediante autorização prévia do Conhatante'

+
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cúusulA 15. - ALTERAçÃo suBJETlvA

A fusáo, cisào ou incorporaçáo da Contratada não implicará óbice para a execuçáo deste contrato se

a pessoa jurídica resultante da operafro societária, cumulativamente:

compÍovar, no prazo que lhe for assinalado pelo contratante, o atendimento de todos os requisitos

de habilitaÇão exigidos no Edital da licitaçã0,

mantiver as demais cláusulas ê condições do contrato;1r.

r rI não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e

contar mm a anuência expressa do Contratante para dar continuidadê ao contÍato

cúusuLA 164 - DAS GARANTIAS (art. 92, Xll e Xlll)

1ó.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâ0.

16.2 - Agarantia de execuçáo é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no

Termo de Referência.

cúusuLA 17" - DAs sANÇoEs

Com fundamento no artigo 156 da Lei no 14.133/2021, a contratadaÍicaÍá sujeita, no caso de atraso

injustificado assim considerado pela Administração Municipal, de execufio parcial ou inexecução da

obrigaçã0, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defêsa, às

sêguintês penalidades:

l- advertência;

- multa:
- impedimento de licitar e contratar:

Paágnfo prineiro - Na aplicafio das sançõês serão considerados

+
r r r - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
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r - a natureza e a gravidade da infração cometida;

rr - as peculiaridades do caso concreto;

r; r - as circunstâncias agravantes ou alenuantes;

;v - os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;

v - a implantaçâo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@es

dos órgãos de contÍole.

Parágnfo segundo - A sanfo prevista no inciso I do caput do artigo 156 será aplicada

exclusivamente pela inÍraçáo administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei quando

não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave.

Parágrafo lerceiro - As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do capuÍ do adigo 15ô poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do capuÍ deste artigo.

Parágrafo Quar{o - se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem supenores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao conlratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada, caso haja, da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

Parágrafo QulnÍo - A aplicaçáo das sançóes previstas no capuÍ deste artigo não exclui, em hipótese

alguma, a obngaçào de reparação integral do dano causado à Adminishação Pública'

Parágnlo seío - o valor da multa, aplicado após o regular processo administralivo, sêrá

desmntado de pagamento eventualmente devido pelo contralante à contratada ou cobrado

judicialmente.

cúUSULA 18â - RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

o objeto deste contrato será recebido pelo contÍatante, após inspeso Íisica de qualidade por

comissãoouservidorparatantodesignado,emconformidadecomodispostonoartigol40daLei

Federal 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas neste inslrumento, no Edital e anexos da

licitação indicada no Preâmbulo,

+
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Parágrafo Primeiro - Quando o objeto for conduído, a Contratada apresentará comunicaçáo escrita

inÍormando o fato à Íscalização do Contratanle, a qual competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, a realização de visloria para fins de recebimento provisório.

parágrafo Segundo - 0 Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos proÍissionais encarregados pela

obra, com a finalidade de veriÍlcar a adequaçâo dos serviços e constatar e relacionar os arÍemates,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários

;- Após tal inspeção, seÍá lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e

íorma, ambas assinadas pela Íiscalizaçã0, relatando as eventuais pendências venÍicadas.

,r - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas

expensas, no todo ou em paÍte, o obieto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao Contratante náo atêstar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de

Recebimento

Provisório.

Parágrafo Terceiro - o Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 10 (dez) dias úteis

após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da

fiscalizaçãoesanadasaspendênciasapontadasnoTermodeRecebimentoProvisono.

parágrafo Quarto - A Contratada, QUANDO FOR O CASO, deverá providenciar a seguintê

documentação para o recebimento definitivo de objetol

alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite'se" emitido pelo:
l\,'lunicípio;

+
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rr. certidão negativa de débitos previdenciários específicâ para o regislro da obra iunto ao Cârtório de

Registro de lmóveis;

Parágrafo Quinto - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações mnstantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da Contratada, devendo

seÍ corrigidos, reÍeitos ou substituÍdos no prazo fixado pelo Contratante, às custas da C0NTRATADA,

sem preiuízo da aplicaÉo das sanções cabíveis.

Parágnfo sexúo - o recêbimento deíinitivo do obleto licitado e as medições das etapas

intermediárias nâo afastam a Íesponsabilidade técnica oU civil da Contratada, que permanece regida

pela legislação pertinente.

cúUsULA.I9" - RESCISÃO DO CONTRATO

O contrato podeÍá ser rescindido, na Íorma, com as consequências e pelos motivos previstos no

artigo 147 da Lei Federal 14j3320221 , sem prejuízo da aplicação das sançoes cabíveis.

Parágnfo Primeiro- O termo de rescisã0, semprê que possível, deverá indicar

Balanço dos evenlos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao

cronograma f ísico.financeiro atualizado;
I

Relação dos pagamentos já eÍetuados e os ainda devidos;

; ,: . Multas e eventuais indenizaçôes

Parágnfo segundo - Rescindido o contrato, o contratante assinalará prazo para que a contratada

desmobilize o canteiro, deixando o imÓvel inteiramente livre e desimpedido'

Parágrafo Terceiro - o descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao

marco legal anticorrupção, previstas na cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a

Contratada à rescisão unilateral do contrato, a criterio do Contratante, sem prejuizo da aplicação das

sanÉes pênais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de

responsabilização de que tratam a Lei Federal n" 12.846/2013'

4--
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Além de outras hipóteses expressamente previstas na Lei no 14.133/202, constituem motivos para a

extinção deste conÍato:

r- náo cumprimento ou cumprimento inegular de noÍmas editalÍcias ou de dáusulas contratuais, de

especiÍicaçÕes, de projelos ou de prazos;

t: - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e Íiscalizar sua execu@o ou por autoridade superior;

aii - alteraçáo social ou modificaÉo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

V]

contratado;

v- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuÇão do contrato;

- razões de interesse pÚblico, justificadas pela autoridade máxima do órgáo ou da entidade

contratantei

vrÍ - não cumprimento das obrigaçÕes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz.

CúUSULA 20". OBRIGAçÓES PERTINENTES À LGPD

]V

2O.1 - As partes deveráo cumpír a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a

todos os dados pessoâis a que tenham acêsso em razão do certame ou do conlÍato administrativo que

evenfualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa 
\

á,
1

)
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20.2 - 0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Ílnalidades que justificaram seu

acesso e de acordo mm a boa{é e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.

2O.3 - E vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipoteses

permitidas em Lei,

2O.4 - A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úleis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

20.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 1ô da LGPD, induindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumpnmento de obrigaçÕes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

20.6 - E dever do conÍatado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

2O.7 - o conkatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

2O.B - O Contratante podêrá íêalizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

20.g - o contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo contÍatante, pronogável

justiÍicadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

20. I O - Bancos de dados Íormados a partir de mntratos administralivos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art,37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissóes,

desvios ou abusos.

20.10.1 - Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

20.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade comp€tente, em especial a ANPD por meio de opinióes

técnicas ou recomendaçÕes, editadas na íorma da LGPD. Os contratos e convênios de que trata o § 1o

do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional

cúusuLA 21'- DlsPoslÇÕES FlNAls
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l- consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos

o Edital indicado no preâmbulo deste instrumênto, com todos os seus anexos;a)

II

cr a proPosta apresentada pela Contratada;

- serâo de propriedade exclusiva do contratante os relatórios, mapas, croquis, desenhos técnicos,

diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela Contratada para a

execuSo do objeto por ela executado.

;,; - Aplicam-se às omissóes deste contrato as disposi@es da Lei Federal n" 14.13312021 e disposiçÔes

regulamentares

- para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera adminislrativas,

será competente o foro da Comarca de Laranieira/Se.

v - As partes comprometem-se a respeitar as disposiçÓes da Lei n"

13,709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, Íoi lavrado o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma que, lido e achado conÍorme pêlas partes, vai por elas assinado para quê

produza todos os eÍeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identiÍcadas

LARANJEIRAS/SE 

- 
dE de 202ô

CONTRATANTE

Fica ainda ajustado que:

+
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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